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II

(Comunicações)

COMUNICAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS E ORGANISMOS DA UNIÃO 
EUROPEIA

COMISSÃO EUROPEIA

Não oposição a uma concentração notificada 

(Processo M.10304 — THERMO FISHER / PPD) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2022/C 78/01)

Em 7 de dezembro de 2021, a Comissão decidiu não se opor à concentração notificada e declará-la compatível com o 
mercado interno. Esta decisão baseia-se no artigo 6.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (1). 
O texto integral da decisão apenas está disponível na língua inglesa e será tornado público após terem sido suprimidos 
quaisquer segredos comerciais que possa conter. Poderá ser consultado:

— no sítio web Concorrência da Comissão, na secção consagrada à política da concorrência (http://ec.europa.eu/
/competition/mergers/cases/). Este sítio permite aceder às decisões respeitantes às operações de concentração a partir 
da denominação da empresa, do número do processo, da data e do setor de atividade,

— em formato eletrónico, no sítio Web EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu/homepage.html?locale=pt), que proporciona o 
acesso em linha ao direito da UE, através do número de documento 32021M10304.

(1) JO L 24 de 29.1.2004, p. 1.
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INFORMAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS E ORGANISMOS DA UNIÃO 
EUROPEIA

COMISSÃO EUROPEIA

Taxas de câmbio do euro (1)

17 de fevereiro de 2022

(2022/C 78/02)

1 euro =

Moeda Taxas de câmbio

USD dólar dos Estados Unidos 1,1370

JPY iene 130,84

DKK coroa dinamarquesa 7,4398

GBP libra esterlina 0,83493

SEK coroa sueca 10,5930

CHF franco suíço 1,0466

ISK coroa islandesa 141,60

NOK coroa norueguesa 10,1225

BGN lev 1,9558

CZK coroa checa 24,383

HUF forint 356,08

PLN zlóti 4,5065

RON leu romeno 4,9432

TRY lira turca 15,4945

AUD dólar australiano 1,5786

Moeda Taxas de câmbio

CAD dólar canadiano 1,4439

HKD dólar de Hong Kong 8,8692

NZD dólar neozelandês 1,6950

SGD dólar singapurense 1,5278

KRW won sul-coreano 1 360,70

ZAR rand 16,9893

CNY iuane 7,2060

HRK kuna 7,5330

IDR rupia indonésia 16 291,53

MYR ringgit 4,7612

PHP peso filipino 58,314

RUB rublo 86,3880

THB baht 36,537

BRL real 5,8495

MXN peso mexicano 23,0367

INR rupia indiana 85,2935

(1) Fonte: Taxas de câmbio de referência publicadas pelo Banco Central Europeu.
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COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO 

Orientações para a execução de determinadas disposições em matéria de rotulagem do 
Regulamento (UE) 2019/787 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2019, relativo 
à definição, designação, apresentação e rotulagem das bebidas espirituosas, à utilização das 
denominações das bebidas espirituosas na apresentação e rotulagem de outros géneros alimentícios 
e à proteção das indicações geográficas das bebidas espirituosas, à utilização de álcool etílico e de 
destilados de origem agrícola na produção de bebidas alcoólicas, e que revoga o Regulamento (CE) 

n.o 110/2008 

(2022/C 78/03)

Prefácio e exoneração de responsabilidade

O novo Regulamento Bebidas Espirituosas [Regulamento (UE) 2019/787] foi publicado em 17 de maio de 2019 e entrou em 
vigor sete dias depois. Todavia, só é aplicável a partir de 25 de maio de 2021 no que respeita à maioria das suas disposições em 
matéria de produção e rotulagem.

Em consonância com o artigo 43.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2019/787, o presente documento de orientação, que é igualmente 
aplicável a partir de 25 de maio de 2021, visa assegurar a sua aplicação uniforme em benefício das administrações nacionais e dos 
operadores das empresas do setor alimentar (por exemplo, produtores e importadores de bebidas espirituosas) no que diz respeito a 
determinadas disposições em matéria de rotulagem nele previstas.

Limita-se à explicação prática das disposições em matéria de rotulagem aplicáveis às bebidas espirituosas, em especial no que se 
refere à utilização de «denominações legais», «termos compostos», «alusões», «misturas» e «lotes».

Para o efeito, apresenta vários exemplos não exaustivos, fornecidos unicamente para fins ilustrativos.

O presente documento de orientação é facultado apenas a título informativo e o seu conteúdo não se destina a substituir a consulta 
de quaisquer fontes jurídicas aplicáveis ou o aconselhamento necessário de um especialista jurídico, se adequado.

Nem a Comissão nem qualquer pessoa que atue em seu nome podem ser responsabilizados pela utilização dada às presentes notas de 
orientação, nem podem ser consideradas uma interpretação vinculativa da legislação.

O presente documento destina-se a ajudar as empresas e as autoridades nacionais na aplicação da legislação relativa às bebidas 
espirituosas. Apenas o Tribunal de Justiça da União Europeia é competente para interpretar perentoriamente o direito da União.

As referências às disposições jurídicas a seguir indicadas visam referir o Regulamento (UE) 2019/787 («SDR»), salvo indicação 
expressa em contrário.
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Quadro de símbolos e abreviaturas

TAV Título alcoométrico volúmico

TC Termo composto

AEOA Álcool etílico de origem agrícola

Regulamento Informação Ali
mentar

Regulamento (UE) n.o 1169/2011 relativo à prestação de informação aos consumidores 
sobre os géneros alimentícios

IG Indicação geográfica

IQI Indicação quantitativa dos ingredientes

SDR Regulamento (UE) 2019/787 (Regulamento Bebidas Espirituosas)

# Número da caixa de exemplos das presentes orientações
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1. REGRAS GERAIS DE ROTULAGEM PARA BEBIDAS ESPIRITUOSAS

Artigo 3.o, pontos 1, 4 e 8 Definições

Artigo 4.o, pontos 1, 2, 3 e 4 Definições e requisitos técnicos

Artigos 9.o, 10.o e 13.o Denominações legais e outras disposições em matéria de rotulagem

1.1. Disposições horizontais (Regulamento Informação Alimentar)
Nos termos do artigo 9.o do Regulamento (UE) 2019/787 (1) («SDR»), «[a]s bebidas espirituosas colocadas no 
mercado da União devem cumprir os requisitos de apresentação e rotulagem estabelecidos no Regulamento (UE) 
n.o 1169/2011 (2), salvo disposição em contrário do presente regulamento» (3).
Com exceção da disposição explícita de lex specialis, conforme prevista no SDR, as regras de apresentação e 
rotulagem estabelecidas para qualquer género alimentício pelo Regulamento (UE) n.o 1169/2011 («Regulamento 
Informação Alimentar») são, por conseguinte, igualmente aplicáveis às bebidas espirituosas enquanto tal e 
quando presentes nos géneros alimentícios.
Entre os princípios fundamentais estabelecidos na legislação horizontal da UE em matéria de rotulagem dos 
géneros alimentícios (Regulamento Informação Alimentar), que são também extremamente importantes para as 
bebidas espirituosas, inclui-se o princípio segundo o qual a informação sobre os géneros alimentícios não deve 
induzir em erro, devendo antes ser exata, clara e facilmente compreensível para os consumidores (4).

A informação aos consumidores deve ser exata, facilmente 
compreensível e não deve induzir em erro.

Neste contexto, importa recordar que a indicação quantitativa obrigatória de determinados ingredientes (ou 
categorias de ingredientes), nos termos do artigo 9.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento Informação Alimentar - lida 
em conjugação com o artigo 22.o e o anexo VIII desse regulamento - figura igualmente entre as regras horizontais 
aplicáveis às bebidas espirituosas.

As regras da IQI são aplicáveis às bebidas espirituosas conforme previsto no 
Regulamento Informação Alimentar, uma vez que o SDR não as derroga 

explicitamente.

1.2. Princípios que regem o Regulamento Bebidas Espirituosas
Em consonância com a tradição estabelecida pelo Regulamento (CEE) n.o 1576/89 (5) do Conselho e prosseguida 
pelo Regulamento (CE) n.o 110/2008 (6), o Regulamento (UE) 2019/787 continua a basear-se no mesmo 
princípio liberal:

Todas as bebidas espirituosas podem ser colocadas no mercado da UE desde 
que sejam produzidas em consonância com a legislação alimentar geral e estejam 

corretamente rotuladas.

(1) Regulamento (UE) 2019/787 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2019, relativo à definição, designação, 
apresentação e rotulagem das bebidas espirituosas, à utilização das denominações das bebidas espirituosas na apresentação e 
rotulagem de outros géneros alimentícios e à proteção das indicações geográficas das bebidas espirituosas, à utilização de álcool etílico 
e de destilados de origem agrícola na produção de bebidas alcoólicas, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 110/2008 (JO L 130 de 
17.5.2019, p. 1).

(2) Regulamento (UE) n.o 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativo à prestação de 
informação aos consumidores sobre os géneros alimentícios, que altera os Regulamentos (CE) n.o 1924/2006 e (CE) n.o 1925/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho e revoga as Diretivas 87/250/CEE da Comissão, 90/496/CEE do Conselho, 1999/10/CE da 
Comissão, 2000/13/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 2002/67/CE e 2008/5/CE da Comissão e o Regulamento (CE) 
n.o 608/2004 da Comissão (JO L 304 de 22.11.2011, p. 18).

(3) Tal já era o caso no Regulamento (CE) n.o 110/2008, que remete, numa série de disposições em matéria de rotulagem, para as regras 
horizontais da Diretiva 2000/13/CE, que foi revogada e substituída pelo Regulamento Informação Alimentar a partir de 
13 de dezembro de 2014.

(4) Ver o artigo 7.o do Regulamento Informação Alimentar.
(5) Regulamento (CEE) n.o 1576/89 do Conselho, de 29 de maio de 1989, que estabelece as regras gerais relativas à definição, à designação 

e à apresentação das bebidas espirituosas (JO L 160 de 12.6.1989, p. 1).
(6) Regulamento (CE) n.o 110/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de janeiro de 2008, relativo à definição, designação, 

apresentação, rotulagem e proteção das indicações geográficas das bebidas espirituosas e que revoga o Regulamento (CEE) n.o 1576/89 
do Conselho (JO L 39 de 13.2.2008, p. 16).
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Por outras palavras, nenhuma bebida espirituosa - tal como qualquer outro género alimentício - é proibida do 
mercado da UE, desde que cumpra os requisitos previstos para a sua produção, seja segura para consumo e 
ostente a informação adequada ao consumidor.

Todavia, no que diz respeito às bebidas espirituosas, este princípio liberal deve coexistir com a proteção 
reforçada conferida pela legislação da UE às suas denominações legais, que são denominações reservadas a 
categorias ou a indicações geográficas definidas.

As denominações legais das bebidas espirituosas (categorias e IG) beneficiam 
de proteção especial.

Com efeito, a fim de salvaguardar a reputação das categorias e das IG de bebidas espirituosas e evitar induzir os 
consumidores em erro, o SDR protege os produtos claramente definidos contra a utilização ilegítima na 
apresentação de produtos derivados que não cumprem os rigorosos critérios de produção aplicáveis.

Por conseguinte, os operadores das empresas do setor alimentar (por exemplo, produtores, importadores) terão de 
ponderar cuidadosamente as disposições em matéria de rotulagem estabelecidas no SDR antes de colocarem no 
mercado da UE qualquer bebida espirituosa ou alimento que se refira a bebidas espirituosas.

É necessário prestar especial atenção às regras relativas às denominações legais (artigo 10.o), aos termos compostos 
(artigo 11.o), às alusões (artigo 12.o) e a outras disposições em matéria de rotulagem, incluindo as relativas a 
misturas e lotes (artigo 13.o).

1.3. Denominações oficiais

A legislação alimentar da UE não prevê definições obrigatórias de produtos, exceto nos casos de legislação vertical 
da UE, como o SDR.

Tanto o Regulamento (CEE) n.o 1576/89 do Conselho como o Regulamento (CE) n.o 110/2008 estabeleceram uma 
proteção reforçada das denominações de venda e das indicações geográficas, impondo que todas as bebidas 
espirituosas comercializadas na UE ostentem uma denominação claramente definida.

O atual SDR mantém a mesma abordagem.

Além disso, a fim de o alinhar com a redação do Regulamento Informação Alimentar relativo à prestação de 
informação aos consumidores sobre os géneros alimentícios, o legislador decidiu substituir o termo 
«denominação de venda» pelo termo «denominação legal», que é definido:

— pelo artigo 2.o, n.o 2, alínea n), do Regulamento Informação Alimentar como «a denominação de um género 
alimentício prescrita pelas disposições da União que lhe são aplicáveis […]», e

— pelo artigo 3.o, ponto 1, do SDR como «a denominação sob a qual a bebida espirituosa é colocada no 
mercado».

Além disso, nos termos do artigo 17.o, n.o 1, do Regulamento Informação Alimentar «[a] denominação de um 
género alimentício é a sua denominação legal. Na falta desta, a denominação do género alimentício será a sua 
denominação corrente; caso esta não exista ou não seja utilizada, será fornecida uma denominação descritiva». O 
n.o 4 da mesma disposição especifica que «[a] denominação do género alimentício não pode ser substituída por 
uma denominação protegida por direitos de propriedade intelectual (7), por uma marca comercial ou por uma 
denominação de fantasia».

Por último, em conformidade com o artigo 13.o, n.o 1, do Regulamento Informação Alimentar, a denominação 
legal das bebidas espirituosas, tal como qualquer outra informação obrigatória sobre os géneros alimentícios, 
«deve ser inscrita num local em evidência, de modo a ser facilmente visível, claramente legível e, quando 
adequado, indelével. Nenhuma outra indicação ou imagem, nem qualquer outro elemento interferente, pode 
esconder, dissimular, interromper ou desviar a atenção dessa informação».

Voltando às disposições específicas do SDR, o artigo 10.o prevê a utilização das seguintes denominações legais na 
designação, apresentação e rotulagem de uma bebida espirituosa:

a) OBRIGATÓRIO:

Artigo 10.o, n.o 2: os requisitos aplicáveis às bebidas espirituosas que a denominação da categoria cumpre (ou 
qualquer outra denominação legal permitida por essa categoria);

Se uma bebida cumprir todos os requisitos estabelecidos para uma categoria de bebidas 
espirituosas, deve ostentar a denominação legal correspondente.

(7) Nos termos do artigo 10.o, n.o 5, alínea a), do SDR, a denominação legal de uma bebida espirituosa pode ser complementada ou 
substituída pela IG de uma bebida espirituosa.
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Artigo 10.o, n.o 3: a denominação legal «bebida espirituosa», se não cumprir os requisitos de qualquer das 
categorias de bebidas espirituosas estabelecidas no anexo I, mas, ainda assim, cumprir a definição e os requisitos 
aplicáveis às bebidas espirituosas estabelecidos no artigo 2.o;

Se uma bebida não cumprir os requisitos de qualquer categoria de bebidas espirituosas, mas 
corresponder à definição geral de bebida espirituosa, deve ostentar a denominação genérica 

«bebida espirituosa».

b) FACULTATIVO:

Artigo 10.o, n.o 4: denominações legais permitidas por uma ou mais categorias de bebidas espirituosas, se 
cumprir os requisitos para várias categorias de bebidas espirituosas estabelecidas no anexo I;

#1 - Exemplos de rotulagem permitida:

1) Um brandy pode ser igualmente colocado no mercado como uma aguardente vínica se cumprir os requisitos para as 
categorias 4 e 5 do anexo I;

2) Um sambuca pode ser igualmente colocado no mercado como licor, uma vez que um sambuca cumpre necessária e 
simultaneamente os requisitos para as categorias 33 e 36 do anexo I

3) Um gin pode ser igualmente colocado no mercado como uma bebida espirituosa aromatizada com zimbro se 
cumprir os requisitos para as categorias 19 e 20 do anexo I.

Artigo 10.o, n.o 5, alínea a): uma indicação geográfica referida no capítulo III, que pode complementar ou 
substituir a sua denominação legal;

#2 - Exemplos de rotulagem permitida:

1) Um Cognac pode ser colocado no mercado como Cognac ou Eau-de-vie de Cognac;
2) Um Cassis de Dijon pode ser colocado no mercado como Cassis de Dijon ou Crème de Cassis de Dijon.

Artigo 10.o, n.o 5, alínea b): um termo composto que inclui o termo «licor» ou «creme», que pode substituir a 
sua denominação legal em derrogação do artigo 10.o, n.o 6, alínea c), nos termos da qual um termo composto só 
pode complementar uma denominação legal (ver ponto 2.1 infra), desde que cumpra os respetivos requisitos 
estabelecidos para a categoria 33 do anexo I (ou seja, licor);

c) PROIBIDO:

Artigo 10.o, n.o 7, primeiro parágrafo: as denominações legais permitidas numa categoria de bebidas 
espirituosas e as indicações geográficas de bebidas espirituosas não podem ser utilizadas na designação, 
apresentação ou rotulagem de qualquer bebida (ou seja, alcoólica ou sem álcool) que não cumpra os 
requisitos estabelecidos para essa categoria ou indicação geográfica (ver também ponto 3.3 infra).

Esta proibição é aplicável inclusivamente na presença de termos como «género», «tipo», «estilo», «processo», 
«aroma» utilizados para indicar ao consumidor que essa bebida não deve ser confundida com a bebida espirituosa 
referida.

As únicas exceções a esta proibição são permitidas para «termos compostos», «alusões» e «listas de ingredientes», 
conforme estabelecido nos artigos 11.o e 12.o e artigo 13.o, n.os 2 a 4.

Nota: com o Regulamento (UE) 2019/787, o artigo 9.o, n.o 4, e o artigo 9.o, n.o 7, do Regulamento (CE) n.o 110/2008 
foram integrados no novo artigo 10.o, n.o 7, do SDR. Por conseguinte, a disposição prevista no artigo 10.o, n.o 7, 
primeiro parágrafo, tornou-se mais rigorosa no que diz respeito ao artigo 9.o, n.o 7, do Regulamento (CE) 
n.o 110/2008, que apenas proibia a utilização da denominação de uma bebida espirituosa em bebidas alcoólicas 
(e não «qualquer bebida» como no novo SDR) que não cumprisse todos os requisitos estabelecidos para essa 
bebida espirituosa. Esta alteração da redação foi necessária a fim de assegurar a coerência com o artigo 9.o, n.o 4, do 
Regulamento (CE) n.o 110/2008, que proíbe a utilização de denominações de venda de categorias de bebidas 
espirituosas para designar ou apresentar, seja de que modo for, quaisquer bebidas que não as bebidas 
espirituosas para as quais essas denominações estão enumeradas no anexo II ou estão registadas no anexo III.
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#3 - Exemplos de rotulagem proibida:

1) Bebida tipo whisky;
2) Bebida aromatizada com Cognac;
3) Brandy sem álcool;
4) Gin sem álcool.

Nota: o Regulamento (UE) 2019/787 introduziu uma novidade no que diz respeito à referência às denominações de bebidas 
espirituosas em géneros alimentícios que não sejam bebidas. Com efeito, nos termos do artigo 10.o, n.o 7, segundo 
parágrafo, os aromas que imitem uma bebida espirituosa ou géneros alimentícios que não sejam uma 
bebida que tenha utilizado tais aromas na sua produção podem ostentar na sua apresentação e rotulagem referências 
às denominações legais permitidas numa categoria de bebidas espirituosas. A única condição é que o 
consumidor seja devidamente informado, ao fazer acompanhar essas denominações legais do termo «aroma» ou de 
outros termos semelhantes. Todavia, as denominações de indicações geográficas não podem ser utilizadas 
para esse fim.

#4 - Exemplos de rotulagem permitida (categorias) em caso de utilização de um aroma que imite uma bebida 
espirituosa:

1) Aroma a rum para pastelaria, bolo aromatizado com rum ou molho de ananás com aroma a rum;
2) Aroma a gin, gelado aromatizado com gin, ou iogurte com aroma a gin;
3) Aroma a whisky, chocolate aromatizado com whisky ou doce com aroma a whisky.

#5 - Exemplos de rotulagem proibida (IG) (permitida, todavia, se for utilizada a IG autêntica em vez de um aroma):

1) Alimento aromatizado com Cognac;
2) Bombons aromatizados com Ouzo;
3) Bolo com aroma a Scotch Whisky;
4) Molho aromatizado com Ron de Guatemala.

1.4. Termos que podem complementar denominações legais

O artigo 10.o, n.o 6, estabelece uma lista indicativa de termos que podem complementar denominações legais de 
bebidas espirituosas.

Neste contexto, o verbo «complementar» não deve ser entendido como um requisito para que o termo em causa 
faça parte integrante de uma denominação legal. Pelo contrário, indica que pode ser acrescentado ao rótulo como 
um elemento adicional, a fim de prestar mais informações descritivas sobre o produto.

Por conseguinte, o termo «complementar» não tem necessariamente de ser exibido na mesma linha que a 
denominação legal, mas pode figurar em qualquer parte do rótulo.

Assim, podem figurar no rótulo, juntamente com a denominação legal, as seguintes menções:

(a) «[U]ma denominação ou referência geográfica (8) prevista nas disposições legislativas, regulamentares e 
administrativas aplicáveis no Estado-Membro em que a bebida espirituosa é colocada no mercado, desde que 
tal não induza o consumidor em erro»: esta possibilidade está reservada a termos regulamentados a nível 
nacional, caso existam. Nesse caso, esses termos podem complementar a denominação legal de bebidas 
espirituosas colocadas no mercado nacional. Essas bebidas espirituosas também podem ser colocadas no 
mercado de outro Estado-Membro, desde que se considere que não induzem os consumidores desse Estado-
-Membro em erro;

#6 - Exemplos:

1) Gammel Dansk - bitter geralmente conhecida como tal na Dinamarca, embora possa ser produzida fora da 
Dinamarca;

2) Berliner Gin ou Bodensee Obstler - termos regulados pela regulamentação alemã;
3) Korenwijn - (vruchten)brandewijn - termos regulados pela legislação neerlandesa para bebidas espirituosas 

colocadas no mercado nacional.

(8) Esta disposição não se refere às indicações geográficas reguladas pelo capítulo III do SDR.
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(b) «[U]ma denominação corrente, na aceção do artigo 2.o, n.o 2, alínea o), do Regulamento (UE) 
n.o 1169/2011 (9), desde que tal não induza o consumidor em erro»: esta possibilidade está reservada às 
denominações tradicionalmente utilizadas nos Estados-Membros, mesmo que não sejam formalmente 
regulamentadas. Essas denominações podem complementar a denominação legal de bebidas espirituosas 
colocadas nos mercados nacionais, nos quais sejam aceites pelos consumidores sem que essa denominação 
necessite de mais explicações;

#7 - Exemplos:

1) Rakia: termo geralmente utilizado para determinadas bebidas espirituosas na Bulgária;
2) Schnaps - Klarer: termos geralmente utilizados para determinadas bebidas espirituosas na Alemanha e na 

Áustria;
3) Brännvin ou sprit: termos geralmente utilizados para aguardente na Suécia;
4) Viski: termo geralmente utilizado para whisky na Estónia;
5) Nalewka: termo geralmente utilizado na Polónia para bebidas espirituosas produzidas por maceração de produtos 

vegetais em AEOA, destilados de origem agrícola ou bebidas espirituosas.

(c) «[U]m termo composto ou uma alusão (em licores), nos termos dos artigos 11.o e 12.o» do SDR [com 
exceção dos termos compostos resultantes da combinação da denominação de uma bebida espirituosa com o 
termo «licor» ou «creme», que podem substituir denominações legais em conformidade com o disposto no 
artigo 10.o, n.o 5, alínea b)].

Importa salientar que, em consonância com o artigo 11.o, n.o 2, os termos «álcool», «aguardente», «bebida», 
«bebida espirituosa» e «água» não podem fazer parte de um termo composto que descreve uma bebida 
alcoólica, exceto se esses termos forem parte integrante da denominação legal da categoria de bebidas 
espirituosas mencionada no termo composto. Por conseguinte, um termo composto não pode, em caso 
algum, ser redigido de forma a fazer parte da denominação legal genérica «bebida espirituosa»;

#8 - Exemplos de rotulagem permitida:

1) Bebida espirituosa
Aguardente de cereais e gengibre (denominação legal «bebida espirituosa» complementada por um termo 
composto);

2) Creme de chocolate (licor)
com aroma de rum (denominação legal «creme de chocolate», complementada por uma alusão).

#9 - Exemplos de rotulagem proibida (termos que não podem fazer parte de termos compostos):

1) Bebida espirituosa de whisky de gengibre;
2) Água de rum.

(d) «[T]ermo “lote”, “lotação” ou “lotado”, desde que a bebida espirituosa tenha sido objeto de lotação» nos 
termos do artigo 3.o, ponto 11;

Nota: esta indicação é obrigatória no caso referido no artigo 13.o, n.o 3-A.

#10 - Exemplos de rotulagem permitida:

1) Whisky lotado(denominação legal «whisky» + termo complementar);
2) Lote de runs (denominação legal «rum» + termo complementar).

#11 - Exemplos de rotulagem proibida:

1) Bebida espirituosa lotada*;
2) Lote de whisky e vodca*.
* Nos termos do artigo 3.o, ponto 11, entende-se por «lotear» uma operação que consiste em combinar duas ou mais 

bebidas espirituosas pertencentes à mesma categoria, que apenas se distinguem por pequenas variantes de 
composição aí indicadas. Por conseguinte, uma «bebida espirituosa» genérica (ou seja, que não pertença a uma 
categoria de bebidas espirituosas) ou uma bebida espirituosa que pertença a diferentes categorias não pode ser 
rotulada como um lote.

(9) Artigo 2.o, n.o 2, alínea o), do Regulamento Informação Alimentar: «“Denominação corrente”, a denominação aceite como 
denominação do género alimentício pelos consumidores do Estado-Membro em que este é vendido, sem necessidade de qualquer 
outra explicação».

PT Jornal Oficial da União Europeia 18.2.2022 C 78/11  



(e) «Pelos termos “mistura”, “misturada” ou “bebida espirituosa de mistura”, desde que a bebida espirituosa 
tenha sido objeto de mistura» nos termos do artigo 3.o, ponto 9;

Nota: esta indicação é obrigatória no caso referido no artigo 13.o, n.o 3.

#12 - Exemplos de rotulagem permitida:

1) Rum e gin (lista de ingredientes alcoólicos)
Bebida espirituosa de mistura (denominação legal «bebida espirituosa» + termo complementar);

2) Bebida espirituosa (denominação legal)
Mistura de rum e gin (lista de ingredientes alcoólicos + termo complementar).

#13 - Exemplos de rotulagem proibida:

1) Aguardente de frutos e sumo de laranja
Bebida espirituosa de mistura*;

2) Mistura de aquavit e água*.
* Nos termos do artigo 3.o, ponto 9, «misturar» significa combinar uma bebida espirituosa (categoria ou IG) 

com um ou mais dos seguintes produtos: outras bebidas espirituosas que não pertencem à mesma 
categoria de bebidas espirituosas, destilados de origem agrícola, álcool etílico de origem agrícola. Por 
conseguinte, a combinação de uma bebida espirituosa com um ingrediente não alcoólico ou com água não pode ser 
rotulada como uma mistura.

(f) «[T]ermo “seco” ou “dry” [ou seja, em inglês ou em qualquer outra língua oficial da UE] [...], desde que a 
bebida espirituosa não tenha sido edulcorada, nem mesmo para arredondar o sabor». São aplicáveis as 
seguintes exceções no caso de:

(i) «bebidas espirituosas que cumpram os requisitos previstos no anexo I, categoria 2» (ou seja, whisky ou 
whiskey), que não podem, em caso algum, ser edulcoradas, nem mesmo para arredondar o sabor, pelo 
que nunca podem ser rotuladas como «secas» ou «dry» (10),

(ii) bebidas espirituosas que cumpram os «requisitos específicos estabelecidos nas categorias 20 a 22, do 
anexo I» (ou seja, gin, gin destilado e London gin), às quais devem continuar a aplicar-se regras 
específicas de edulcoração e rotulagem relativamente à utilização do termo «seco» (ou seja, se não forem 
adicionados ao produto mais de 0,1 gramas de produtos edulcorantes por litro no produto final, 
expressos em açúcar invertido),

(iii) «bebidas espirituosas que cumpram os requisitos da categoria 33» (ou seja, licor), que devem ser 
edulcoradas por definição. O termo «seco» ou «dry» pode complementar a denominação legal de licores 
«que se caracterizem, em especial, por ter um sabor acre, amargo, picante, acidulado, ácido ou cítrico, 
independentemente do grau de edulcoração» (considerando 17). Com efeito, a utilização do termo «seco» 
na designação, apresentação e rotulagem dos licores não é suscetível de induzir o consumidor em erro, 
uma vez que lhes é exigido um teor mínimo de açúcar para serem classificados como tal.

#14 - Exemplos de rotulagem permitida:

1) Aguardente seca de sidra (se não for edulcorada, nem mesmo para arredondar o sabor);
2) Gin seco (se os produtos edulcorantes adicionados não excederem 0,1 gramas por litro);
3) Licor Triple Sec (se o licor for caracterizado, por exemplo, por um sabor acre ou amargo).

#15 - Exemplos de rotulagem proibida:

1) Whisky seco (nunca é possível, pois nenhum whisky pode ser edulcorado);
2) Brandy seco (em que o brandy foi edulcorado para arredondar o sabor).

1.5. Informações voluntárias sobre os géneros alimentícios (Regulamento Informação Alimentar)

Além do que precede, em conformidade com o Regulamento Informação Alimentar, podem ser fornecidas 
informações voluntárias sobre os géneros alimentícios (11) na designação, apresentação e rotulagem de uma 
bebida espirituosa.

(10) A mesma exceção é aplicável, por analogia, às IG de bebidas espirituosas cuja ficha técnica/caderno de especificações proíba qualquer 
edulcoração, mesmo para arredondar o sabor (por exemplo, Pálinka): uma vez que todas as bebidas espirituosas pertencentes à IG em 
causa não são de todo edulcoradas, rotular qualquer uma delas como «seca» induziria os consumidores em erro.

(11) Ver o capítulo V do Regulamento Informação Alimentar.
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O artigo 36.o, n.o 2, do Regulamento Informação Alimentar exige que «[a]s informações sobre os géneros 
alimentícios prestadas voluntariamente devem satisfazer os seguintes requisitos:

a) Não podem induzir o consumidor em erro, tal como referido no artigo 7.o;

b) Não podem ser ambíguas nem confusas para o consumidor;

c) Se adequado, devem basear-se em dados científicos relevantes».

As informações voluntárias podem incluir termos como «fino», «extra», «premium», «deluxe», «100 % puro grão», 
«superior», mas também «envelhecido em casco de vinho», «envelhecido em casco de xerez» (12), «acabamento em 
casco de cerveja/stout», etc.

Os termos referentes ao armazenamento de uma bebida espirituosa durante todo o período de maturação, ou 
parte deste, em cascos de madeira que tenham anteriormente utilizados para a maturação de outra bebida 
espirituosa não podem ser considerados uma mera informação voluntária na aceção do artigo 36.o do 
Regulamento Informação Alimentar, contrariamente às referências, por exemplo, aos cascos de vinho e de 
cerveja. Tal deve-se à proibição estabelecida no artigo 10.o, n.o 7, primeiro parágrafo, do SDR de utilizar 
denominações de bebidas espirituosas na designação, apresentação ou rotulagem de qualquer bebida que não 
cumpra os requisitos estabelecidos no SDR ou na ficha técnica/caderno de especificações pertinente da IG. As 
únicas exceções permitidas a esta proibição dizem respeito à rotulagem de termos compostos, alusões e listas de 
ingredientes, conforme previsto nos artigos 11.o e 12.o e no artigo 13.o, n.os 2 a 4, do SDR. Por conseguinte, a 
referência a uma bebida espirituosa em cujo casco de madeira tenha sido posteriormente envelhecida outra 
bebida espirituosa é uma alusão regida pelo artigo 12.o, n.o 3-A, do SDR (13) (ver ponto 3.2.4.2 infra).

Nota: a presente secção não abrange os termos permitidos pela ficha técnica/caderno de especificações da IG de uma bebida 
espirituosa, que pode, em qualquer caso, complementar a IG, desde que tal não induza o consumidor em erro, em 
aplicação do artigo 10.o, n.o 5, alínea a).

Nota: importa recordar que determinadas categorias de bebidas espirituosas (em especial as categorias 1 a 14 do anexo I) não 
podem ser aromatizadas, edulcoradas, conter corantes, ou ser sujeitas à adição de álcool: estes requisitos não podem ser 
contornados por maturação em cascos de madeira que não tenham sido completamente esvaziados do seu conteúdo 
anterior. No entanto, o armazenamento em cascos de madeira vazios que tenham contido anteriormente outra bebida 
alcoólica não é considerado como aromatização e a referência a essa prática no rótulo de uma bebida espirituosa deve 
ter como único objetivo informar o consumidor sobre o tipo de recipiente utilizado para a armazenar e deve cumprir o 
disposto no artigo 7.o do Regulamento Informação Alimentar e no artigo 21.o do SDR. Além disso, no que diz 
respeito às IG de bebidas espirituosas, a rotulagem dessa prática deve ser coerente com os requisitos estabelecidos na 
ficha técnica/caderno de especificações para a utilização desses descritores para uma determinada IG.

Uma vez que o SDR não regula a utilização de informações voluntárias na apresentação, designação e rotulagem 
de bebidas espirituosas, são aplicáveis as disposições gerais do Regulamento Informação Alimentar.

Nos termos do artigo 7.o, n.o 1, do Regulamento Informação Alimentar:

«A informação sobre os géneros alimentícios não deve induzir em erro, em especial:

a) No que respeita às características do género alimentício e, nomeadamente, no que se refere à sua natureza, identidade, 
propriedades, composição, quantidade, durabilidade, país de origem ou local de proveniência, método de fabrico ou de 
produção;

b) Atribuindo ao género alimentício efeitos ou propriedades que não possua;

c) Sugerindo que o género alimentício possui características especiais quando todos os géneros alimentícios similares possuem 
essas mesmas características evidenciando, especificamente, a existência ou inexistência de determinados ingredientes e/ou 
nutrientes;

d) Sugerindo ao consumidor, através da aparência, da descrição ou de imagens, a presença de um determinado género 
alimentício ou de um ingrediente, quando, na realidade, um componente natural ou um ingrediente normalmente 
utilizado nesse género alimentício foram substituídos por um componente ou por um ingrediente diferentes.»

(12) Quando, na designação, apresentação ou rotulagem de uma bebida espirituosa, for feita referência a uma IG (bebida espirituosa ou 
vinho), cujo casco de madeira tenha sido utilizado para o armazenamento dessa bebida espirituosa, é essencial que o operador da 
empresa do setor alimentar possa provar, com base em elementos objetivos, que esse casco foi efetivamente utilizado para o 
envelhecimento da IG referida.

(13) Introduzido pelo Regulamento Delegado (UE) 2021/1465 da Comissão, de 6 de julho de 2021, que altera o Regulamento (UE) 2019/
/787 do Parlamento Europeu e do Conselho no respeitante à definição de alusões a denominações legais de bebidas espirituosas ou a 
indicações geográficas de bebidas espirituosas e à utilização dessas alusões na designação, apresentação ou rotulagem de bebidas 
espirituosas que não as aludidas (JO L 321 de 13.9.2021, p. 12).
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As autoridades nacionais competentes são responsáveis pela execução da legislação da UE, cabendo-lhes, por 
conseguinte, avaliar numa base casuística se a utilização dessas informações voluntárias no rótulo de bebidas 
espirituosas cumpre ou não a legislação pertinente da UE.

Por conseguinte, esta avaliação deve ter em conta, nomeadamente, se os termos utilizados:

— descrevem a verdadeira natureza e as características específicas do produto (por exemplo, mencionar uma 
característica específica da produção),

— descrevem as características de produção permitidas pelos requisitos para a produção da categoria ou IG de 
uma bebida espirituosa (estabelecidas, respetivamente, no anexo I do SDR ou na ficha técnica/caderno de 
especificações pertinente),

— descrevem as características de produção permitidos pelos requisitos para a produção da categoria ou IG de 
géneros alimentícios a que se faz referência (por exemplo, IG de produtos vínicos ou de cerveja),

— remetem corretamente para uma IG (por exemplo, no caso de cascos de xerez, que foram declarados 
conformes pelo organismo de controlo e certificação competente),

— distinguem as características especiais do produto em que são utilizados relativamente a outros produtos 
(similares) com os quais possa ser confundido,

— não induzem os consumidores visados em erro.

Por conseguinte, se determinados termos forem utilizados como informação voluntária com referência a uma 
bebida espirituosa, o operador da empresa do setor alimentar deve poder demonstrar que a bebida espirituosa 
possui características específicas em termos de qualidade, valor material, método de produção ou período de 
maturação, que a distingue das bebidas espirituosas que cumprem os requisitos mínimos da mesma categoria.

#16 - Exemplos de rotulagem permitida e de condições pertinentes para a utilização de informações voluntárias:

1) Kirsch fino ou Edelkirsch poderiam indicar a utilização exclusiva de fruta de mesa em vez de fruta do chão;
2) A menção Organic Mirabelle indica a utilização exclusiva de fruta biológica ou de fruta proveniente da agricultura 

integrada controlada, em conformidade com o disposto no Regulamento (UE) 2018/848 (14), e que a bebida 
espirituosa é certificada como biológica;

3) Brandy
Superior ou premium pode indicar, por exemplo, um período de maturação especialmente longo;

4) Single Malt Whisky
Amadurecido em casco de vinho Chardonnay poderia indicar que o whisky passou tempo suficiente num 
casco/barril anteriormente utilizado para envelhecer vinho Chardonnay, a fim de influenciar o caráter organolético da 
bebida espirituosa*.

* Em conformidade com o ponto 2, alínea a), subalínea iii), do anexo I (whisky ou whiskey), a maturação do destilado final 
deve ser realizada em tonéis de madeira com uma capacidade igual ou inferior a 700 litros. Dado que o tipo de casco de 
madeira não é especificado, é possível reutilizar os cascos em que foram anteriormente envelhecidas outras bebidas 
alcoólicas, a fim de conferir ao whisky/whiskey características organoléticas específicas.

#17 - Exemplos de rotulagem proibida e de utilizações ilegítima de informações voluntárias:

Whisky
Casco de vinho espumante acabado
Não é permitido porque, no caso dos vinhos espumantes, apenas a garrafa ou a fermentação em cubas pressurizadas 
transforma o vinho tranquilo em vinho espumante ao capturar o gás.

Nota: a referência a uma denominação protegida no tipo de casco utilizado para a maturação de uma bebida espirituosa só 
deve ser realizada para informar o consumidor sobre o tipo de casco utilizado e deve cumprir os requisitos do 
artigo 21.o do SDR e dos artigos 7.o e 36.o do Regulamento Informação Alimentar.

(14) Regulamento (UE) 2018/848 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2018, relativo à produção biológica e à 
rotulagem dos produtos biológicos e que revoga o Regulamento (CE) n.o 834/2007 do Conselho (JO L 150 de 14.6.2018, p. 1).
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1.5.1. Denominação de um género alimentício utilizado na produção

A denominação de um género alimentício que tenha sido utilizado na produção de uma bebida espirituosa em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no anexo I para uma categoria de bebidas espirituosas ou, no caso 
de uma IG, na sua ficha técnica/caderno de especificações, pode ser igualmente indicada na sua apresentação, 
designação e rotulagem como informação voluntária (15).

Com efeito, como veremos mais adiante (ver ponto 2.1 infra), a combinação da denominação legal de uma bebida 
espirituosa com a denominação de um género alimentício prevista/permitida na sua produção não é considerada 
como um termo composto na aceção do artigo 3.o, ponto 2, que a define como a combinação da denominação 
de uma bebida espirituosa com (nomeadamente) «[a] denominação de um ou mais géneros alimentícios, com 
exceção [...] dos géneros alimentícios utilizados na produção dessa bebida espirituosa nos termos do anexo I [...]».

A denominação de um ou de vários géneros alimentícios utilizados na produção de uma bebida espirituosa pode 
ser indicada para informar o consumidor sobre as matérias-primas que lhe conferem características organoléticas 
específicas, desde que essa indicação seja verdadeira, exata e não induza o consumidor em erro.

Nesse caso, a denominação legal continua a ser a denominação permitida na categoria da bebida espirituosa ou na 
ficha técnica/caderno de especificações de uma IG.

#18 - Exemplos de indicação permitida de um ou mais géneros alimentícios principais utilizados na produção de 
bebidas espirituosas:

1) Gin de lúpulo destilado
2) Licor de pêssego - Licor de café
3) Advocaat de café

— Gin de ruibarbo e gengibre destilado*;
— Creme de chocolate (licor)**;
— Licor à base de ovos com speculoos***

* Nos termos do ponto 21, alínea a), subalínea i), do anexo I, o gin destilado pode ser obtido ao destilar o AEOA na 
presença de bagas de zimbro e outros produtos vegetais naturais, devendo o sabor a bagas de zimbro ser preponderante. 
Por conseguinte, as denominações desses produtos vegetais naturais podem ser utilizadas para complementar a 
denominação legal «gin destilado». Outros géneros alimentícios que não sejam considerados como produtos vegetais 
naturais, como o «milho-cedovém», só podem complementar a denominação legal «gin destilado» nas condições previstas 
para os termos compostos.
Nota: o ponto 20, alínea a), do anexo I só permite a utilização de bagas de zimbro como produtos vegetais naturais na 
produção de gin. Por conseguinte, a adição de outros produtos vegetais naturais a um gin teria de ser rotulada como um 
termo composto (ou seja, a designação legal adequada deve figurar no mesmo campo visual).
** Nos termos do ponto 33, alínea f), do anexo I, sem prejuízo do disposto nos artigos 11.o e 12.o e no artigo 13.o, n.o 4, 
a denominação legal «licor» pode ser complementada pelo nome de um aroma ou género alimentício que confira o aroma 
predominante da bebida espirituosa, desde que o aroma seja conferido à bebida espirituosa através de géneros alimentícios, 
preparações aromatizantes e substâncias aromatizantes naturais, derivados da matéria-prima referida no nome do aroma 
ou do género alimentício, complementados por substâncias aromatizantes, apenas quando tal for necessário para reforçar o 
aroma dessas matérias-primas.
*** Nos termos do ponto 39, alínea c), e do ponto 40, alínea c), do anexo I, o licor à base de ovos ou advocaat e o licor de 
ovos podem ser produzidos utilizando, nomeadamente, géneros alimentícios sápidos, tais como café e biscoitos speculoos.

1.6. Matérias-primas de álcool etílico ou destilados

O artigo 13.o, n.o 1, prevê regras mais rigorosas no que diz respeito às matérias-primas agrícolas utilizadas na 
destilação:

«A designação, apresentação ou a rotulagem de uma bebida espirituosa só pode referir-se à matéria-prima 
utilizada na produção de álcool etílico de origem agrícola ou de destilados de origem agrícola utilizados na 
produção dessa bebida espirituosa se esse álcool etílico ou destilados tiver sido obtido exclusivamente a partir 
dessas matérias-primas. Nesse caso, cada tipo de álcool etílico agrícola ou destilado de origem agrícola utilizado 
deve ser mencionado por ordem decrescente das quantidades por volume de álcool puro.»

(15) Todavia, não a denominação de uma ou de várias matérias-primas destiladas para obter o álcool utilizado na produção de uma bebida 
espirituosa, que está sujeita ao disposto no artigo 13.o, n.o 1 (ver ponto 1.6 infra).
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Uma bebida espirituosa só pode referir-se às denominações das matérias-primas destiladas para 
obter o álcool utilizado na sua produção, desde que sejam as únicas matérias-primas 

utilizadas na destilação.

Todas as matérias-primas utilizadas devem ser mencionadas na sua descrição, apresentação e 
rotulagem por ordem decrescente.

Desde que esta condição seja cumprida, cada tipo de álcool etílico ou destilado (com a menção do produto 
agrícola utilizado para a sua produção) deve ser mencionado por ordem decrescente das quantidades por volume 
de álcool puro presente na bebida espirituosa.

#19 - Exemplos de rotulagem permitida:

1) Bebida espirituosa: denominação genérica da bebida espirituosa que se refere à denominação das matérias-
-primas destiladas para a obter. - Nota: só é possível se as bebidas resultantes corresponderem à definição de 
bebida espirituosa (artigo 2.o), mas não aos requisitos de uma categoria de bebidas espirituosas:

a) Uma bebida espirituosa obtida exclusivamente por destilação de açúcar de cana, mas que não cumpra os requisitos 
da categoria 1 do anexo I (rum), por exemplo, porque a bebida espirituosa foi edulcorada para além do limiar 
máximo estabelecido para essa categoria de bebidas espirituosas, pode ostentar na sua designação, apresentação e 
rotulagem a indicação voluntária «bebida espirituosa de açúcar de cana»;

b) Uma bebida espirituosa obtida exclusivamente por destilação de açúcar de cana e agave e que não cumpra os 
requisitos de qualquer categoria do anexo I pode ostentar na sua designação, apresentação e rotulagem a indicação 
voluntária «bebida espirituosa de açúcar de cana e agave»;

2) Aguardente de cereais (categoria 3 de bebidas espirituosas):

Nos termos do ponto 3, alínea h), do anexo I do SDR, na denominação legal «aguardente de cereais» ou «brandy de 
cereais», o termo «cereais» pode ser substituído pela denominação do cereal utilizado exclusivamente na produção da 
bebida espirituosa, por exemplo, «aguardente de trigo» ou «brandy de aveia»;

3) Aguardente vínica (categoria 4 de bebidas espirituosas):

a) Uma aguardente vínica obtida exclusivamente por destilação de «vinho Chardonnay» produzido em conformidade 
com a legislação vinícola aplicável pode ostentar, na sua designação, apresentação e rotulagem, a indicação 
voluntária «aguardente vínica de Chardonnay»;

b) Uma aguardente vínica obtida exclusivamente por destilação de «vinho Chardonnay» e de «vinho Merlot» 
produzido em conformidade com a legislação vinícola aplicável pode ostentar na sua designação, apresentação e 
rotulagem a indicação voluntária «aguardente vínica de Chardonnay e Merlot»;

4) Vodca (categoria 15 de bebidas espirituosas):

a) Uma vodca produzida exclusivamente a partir de álcool etílico obtido a partir da fermentação de cereais 
pode ostentar na sua designação, apresentação e rotulagem a indicação voluntária «vodca de cereais»;

b) Uma vodca produzida exclusivamente a partir de álcool etílico obtido a partir da fermentação de cereais 
e batatas pode ostentar na sua designação, apresentação e rotulagem a indicação voluntária «vodca de cereais e 
batatas»*;

* Nos termos do ponto 15, alínea f), do anexo I do SDR, a designação, a apresentação e a rotulagem da vodca não 
produzida exclusivamente a partir de batatas ou cereais, ou ambos, devem conter, em destaque, a indicação 
«produzido a partir de…», complementada com o nome das matérias-primas utilizadas na produção do álcool 
etílico de origem agrícola. Esta indicação deve figurar no mesmo campo visual que a denominação legal.

5) Gin (categoria 20 de bebidas espirituosas):

a) Um gin produzido com álcool etílico obtido por destilação unicamente de cereais pode ostentar na sua 
designação, apresentação e rotulagem a indicação voluntária «com álcool etílico (de origem agrícola) 
obtido a partir de cereais»*;

b) Um gin produzido com álcool etílico obtido por destilação unicamente de trigo e cevada pode ostentar 
na sua designação, apresentação e rotulagem a indicação voluntária «com álcool etílico (de origem agrícola) 
obtido a partir de cevada e trigo/trigo e cevada», consoante a proporção de álcool puro que cada um 
representa*;
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* Nos termos do ponto 20, alínea a), do anexo I, entende-se por gin uma bebida espirituosa aromatizada com zimbro, 
produzida por aromatização de álcool etílico de origem agrícola com bagas de zimbro. Nos termos do 
ponto 19, alínea a), do mesmo anexo, uma bebida espirituosa aromatizada com zimbro é uma bebida espirituosa 
produzida por aromatização de álcool etílico de origem agrícola ou de aguardente de cereais ou de destilado de 
cereais, ou uma combinação de ambos, com bagas de zimbro.

6) Licor (categoria 33 de bebidas espirituosas):

a) Um licor obtido exclusivamente com álcool etílico ou um destilado obtido a partir de peras pode ostentar na sua 
designação, apresentação e rotulagem os termos «licor produzido com álcool etílico obtido a partir de 
peras» ou «licor produzido com destilado de pera», respetivamente;

b) Um licor produzido com álcool etílico de peras e alperces pode ser rotulado como «licor produzido à base de 
álcool etílico obtido a partir de pera e alperce» ou «licor produzido com álcool etílico a partir de 
alperce e pera», consoante a proporção de álcool puro representada pelo álcool etílico obtido a partir de peras e o 
álcool etílico obtido a partir de alperces.

Nota: é feita referência a produtos agrícolas destilados após fermentação alcoólica para produzir álcool etílico ou 
destilados de origem agrícola. As matérias-primas maceradas em álcool ou adicionadas de outra forma à bebida 
espirituosa em conformidade com o seu requisito de produção enquadram-se antes no caso dos «géneros alimentícios 
utilizados na produção», abordado no ponto 1.5.1 anterior, ao passo que os géneros alimentícios que são combinados 
com uma bebida espirituosa, embora não sejam necessários/permitidos na sua produção, devem ser indicados em 
conformidade com as regras relativas aos termos compostos ou às alusões.

1.7. Matérias-primas vegetais utilizadas como denominações legais

Nos termos do artigo 13.o, n.o 5, «[a] utilização das denominações das matérias-primas vegetais utilizadas como 
denominação legal de determinadas bebidas espirituosas em nada prejudica a utilização das denominações dessas 
matérias-primas vegetais na apresentação e rotulagem de outros géneros alimentícios. As denominações dessas 
matérias-primas podem ser utilizadas na designação, apresentação ou rotulagem de outras bebidas espirituosas, 
desde que essa utilização não induza o consumidor em erro».

Esta disposição foi considerada necessária, a fim de permitir a utilização de denominações de frutos ou plantas que 
o SDR reserva como denominações legais para determinadas bebidas espirituosas igualmente na apresentação e 
rotulagem como ingredientes (como frutos ou plantas e não como bebidas espirituosas) de outros géneros 
alimentícios.

A mesma possibilidade é aplicável a outras bebidas espirituosas, desde que seja claro na designação, apresentação e 
rotulagem que não é a bebida espirituosa referida (como ingrediente), mas a matéria-prima vegetal propriamente 
dita.

#20 - Exemplos:

1) Kirsch (denominação legal da aguardente de frutos: categoria 9): o termo alemão «Kirsch» (cereja) pode ser utilizado:

a) Na apresentação e rotulagem do bolo de cereja («Kirschkuchen»), mesmo que se trate do fruto utilizado para 
produzir o género alimentício e não a bebida espirituosa;

b) Na designação, apresentação e rotulagem de um licor de cereja («Kirschlikör»), mesmo que fosse o fruto 
utilizado para produzir o licor e não a bebida espirituosa, desde que não haja risco de o consumidor ser induzido 
em erro ao pensar que o licor foi fabricado com kirsch (bebida espirituosa) e não com cerejas (fruta);

2) Anis (denominação legal da bebida espirituosa da categoria 28): o termo francês ou alemão «anis» (anisado ou anisar) 
pode ser utilizado:

a) Na apresentação e rotulagem de uma infusão («infusion à l’anis»), mesmo que a planta/produto vegetal tenha 
sido utilizada para produzir o género alimentício e não a bebida espirituosa;

b) Na designação, apresentação e rotulagem de um licor anisado («liqueur d’anis»), mesmo que tenha sido obtido 
por infusão de anis em álcool e açúcar e não pela utilização da bebida espirituosa, desde que o consumidor seja 
informado da forma como o licor foi efetivamente produzido;

3) Genciana (denominação legal da bebida espirituosa da categoria 18): o termo «Gentian» (juntamente com as suas 
traduções noutras línguas oficiais da UE) pode ser utilizado:

a) Na apresentação e rotulagem de uma infusão («chá de genciana»), mesmo que a planta/produto vegetal tenha 
sido utilizado para produzir o género alimentício e não a bebida espirituosa;
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b) Na apresentação e rotulagem de uma preparação alimentícia, como a salada de genciana;

4) Blutwurz (termo utilizado na IG do licor alemão «Blutwurz»): o termo alemão «Blutwurz» [ou seja, tormentilha ou 
Potentilla erea (L.) Raeusch] pode ser utilizado:

a) Na designação, apresentação e rotulagem de outro licor (Blutwurzel Likör), como aroma principal utilizado na 
produção dessa bebida espirituosa;

b) Na designação, apresentação e rotulagem de outra bebida espirituosa (por exemplo, Blutwurzel Spirituose), 
produzida por infusão (ou maceração e destilação).

2. TERMOS COMPOSTOS

Artigo 3.o, ponto 2 Definição

Artigo 11.o Condições de utilização e disposições em matéria de rotulagem

2.1. O que é um termo composto

A utilização de um termo composto é uma opção disponível para designar uma bebida espirituosa (categoria ou 
IG), da qual provém todo o álcool do produto, à qual são adicionados outros géneros alimentícios e que, 
consequentemente, já não tem o direito de ostentar na sua designação, apresentação ou rotulagem a 
denominação legal dessa categoria ou IG. Em vez disso, deve utilizar a denominação legal «bebida 
espirituosa» (16), exceto se cumprir os requisitos que permitem a utilização de um termo composto que inclua os 
termos «licor» ou «creme» (17) como denominação legal.

Se o produto resultante não cumprir a definição e os requisitos aplicáveis a uma bebida espirituosa (por exemplo, 
devido a um título alcoométrico inferior a 15 % vol (18).), terá de ostentar a denominação da bebida alcoólica 
adequada, em conformidade com o artigo 17.o do Regulamento Informação Alimentar (Nota: a qual nunca é a 
marca comercial (19)).

Nos termos do artigo 3.o, ponto 2, entende-se por «“[t]ermo composto”, no contexto da designação, apresentação 
e da rotulagem de uma bebida alcoólica, a combinação de uma denominação legal de uma bebida espirituosa 
prevista nas categorias de bebidas espirituosas constantes do anexo I, ou a indicação geográfica de uma bebida 
espirituosa, a partir da qual todo o álcool do produto final é originário, com um ou mais dos seguintes elementos:

a) A denominação de um ou mais géneros alimentícios, com exceção das bebidas alcoólicas ou dos géneros alimentícios 
utilizados na produção dessa bebida espirituosa nos termos do anexo I, ou os adjetivos qualificativos derivados dessas 
denominações;

b) O termo “licor” ou “creme”».

Assim, em ambos os casos:

— o ingrediente alcoólico é uma categoria ou IG de bebidas espirituosas (apenas uma) à qual são 
adicionados um ou mais géneros alimentícios (por exemplo, sumos ou outras bebidas não alcoólicas, ervas, 
especiarias, açúcar, produtos lácteos) para conferir ao produto final propriedades organoléticas específicas 
adicionais,

(16) No caso da «vodca» (bebida espirituosa da categoria 15), quando são adicionados ingredientes para lhe conferir um aroma 
predominante que não o das matérias-primas utilizadas na sua produção, em conformidade com o anexo I, ponto 31, alínea e), do 
SDR, a sua denominação legal deve ser «vodca aromatizada» ou «vodka», complementada pela denominação de qualquer aroma 
predominante (categoria 31 de bebidas espirituosas).

(17) Nos termos da categoria 33, alínea d), quarto travessão: Licor, «sem prejuízo do artigo 3.o, ponto 2, do artigo 10.o, n.o 5, alínea b), e do 
artigo 11.o, no caso dos licores que contenham leite ou produtos lácteos, a denominação legal pode ser complementada com “nata” 
acrescida do nome da matéria-prima utilizada que confere ao licor o sabor predominante, com ou sem o termo “licor”».

(18) «[C]om exceção das bebidas espirituosas que cumpram os requisitos da categoria 39 do anexo I», conforme previsto no artigo 2.o, 
alínea c), do SDR.

(19) Nos termos do artigo 17.o, n.o 4, do Regulamento Informação Alimentar «[a] denominação do género alimentício não pode ser 
substituída por [...] uma marca comercial».
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— o género alimentício ou os géneros alimentícios combinados com o nome da bebida espirituosa não são uma 
bebida que contém álcool nem quaisquer géneros alimentícios necessários/permitidos para a sua 
produção em conformidade com as regras pertinentes,

— a combinação resulta necessariamente numa bebida alcoólica, ou seja, outra bebida espirituosa com o título 
alcoométrico volúmico mínimo exigido de 15 % ou uma bebida alcoólica com menos de 15 % de TAV,

— todo o álcool do produto final deve provir da bebida espirituosa referida no termo composto (ou seja, o 
produto final não pode conter qualquer outro constituinte alcoólico, exceto o álcool que possa estar presente 
em aromas, corantes ou outros ingredientes autorizados utilizados na produção da bebida alcoólica final - ver 
também ponto 2.2 infra).

Nota: inclusivamente a utilização dos termos «licor» ou «creme» num termo composto destaca o facto de 
terem sido adicionados edulcorantes e/ou os produtos lácteos a uma bebida espirituosa, em cuja 
produção não são permitidos ou, pelo menos, não em tal quantidade.

Os termos compostos constituem uma exceção à regra que proíbe a utilização de denominações legais nas bebidas 
espirituosas para descrever bebidas que não cumprem todos os requisitos estabelecidos para essas bebidas espirituosas.

Os termos compostos são utilizados para descrever bebidas alcoólicas resultantes da combinação de determina
dos géneros alimentícios com uma categoria ou IG de bebidas espirituosas que, por conseguinte, deixariam 

de poder ser rotuladas como tal.

Nota: a denominação do ou dos géneros alimentícios também pode ser expressa utilizando um adjetivo que se refira a esse ou 
a esses géneros.

Nota: num termo composto, a denominação da bebida espirituosa e a denominação do ou dos géneros alimentícios podem ser 
combinadas com ou sem preposição.

#21 - Exemplos de termos compostos permitidos:

1) Scotch Whisky com mel - Scotch Whisky e mel*;

2) Gin tónico - Whisky com Coca-Cola - Rum e água de coco*;

3) Bagaço de uva com canela e cacau*;

4) Licor de brandy**;

5) Creme de whisky**.

* Nestes casos, a denominação (legal) do produto final deve ser indicada juntamente com o termo composto.
** Nestes casos, o termo composto é igualmente a denominação legal.

O artigo 11.o, n.o 2, exclui explicitamente que os seguintes termos figurem num termo composto que descreva 
uma bebida alcoólica (exceto se algum desses termos fizer parte de uma denominação legal, por exemplo, 
«aguardente», em «aguardente vínica» ou em «aguardente de frutos», ou o termo alemão «Wasser», em Kirschwasser):

— álcool,

— espirituosa,

— bebida,

— bebida espirituosa,

— água.

Esta exclusão destaca a interdição da utilização de denominações relativas a géneros alimentícios que fazem 
naturalmente parte da mesma e visa igualmente prevenir práticas que induzam o consumidor em erro.
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Nota: por exemplo, um rum que contenha produtos edulcorantes que excedam o limiar permitido de 20 gramas por litro, que, 
por conseguinte, já não é rum, mas deve ostentar a denominação legal «bebida espirituosa», não pode exibir os termos 
compostos «rum de açúcar» ou «rum de cana de açúcar». Se forem adicionados outros géneros alimentícios não 
permitidos pela categoria 1 do anexo I, o termo rum pode figurar num termo composto, como «rum e especiarias». 
Caso contrário, o produto resultante terá de ser rotulado como, por exemplo, «bebida espirituosa com açúcar de cana» 
(a fim de indicar que lhe foi adicionado açúcar) ou «bebida espirituosa de açúcar de cana» (de modo a indicar que o 
açúcar foi destilado para produzir a bebida espirituosa que, no entanto, não cumpre outros requisitos de produção de 
rum).

#22 - Exemplos de termos compostos proibidos:

1) Brandy e álcool ou Cognac e álcool;

2) Aguardente à base de whisky ou Aguardente de Scotch Whisky;

3) Bebida à base de rum ou Bebida de Ron de Guatemala;

4) Rum de cana de açúcar ou Rum de Cuba e açúcar;

5) Bebida espirituosa licorosa ou Bebida espirituosa de Irish Cream;

6) Gin com água ou Genebra com água.

Nos termos do artigo 10.o, n.o 6, alínea c), um termo composto só pode complementar a denominação legal de 
uma bebida espirituosa. Por conseguinte, um termo composto não pode ser utilizado como denominação 
legal de uma bebida espirituosa.

A única exceção a esta regra é constituída por termos compostos que incluam o termo «licor» ou «creme», que, 
nos termos do artigo 10.o, n.o 5, alínea b), podem substituir a denominação legal, desde que a bebida resultante 
cumpra os requisitos pertinentes estabelecidos na categoria 33 de bebidas espirituosas, «licor», do anexo I.

#23 - Exemplos de termos compostos permitidos que incluam o termo «licor» ou «creme»:

1) Vodka liqueur (inglês)
2) Wodkalikör - Likör aus/mit Wodka (alemão)
3) Liqueur à la vodka (francês)
4) Liquore alla vodka (italiano)
5) Licor de vodka (espanhol)
6) Likier na bazie wódki (polaco)

— Irish Whiskey Cream (inglês);
— Berliner Kümmelcream (alemão);
— Crème de Cognac (francês);
— Crema di Grappa (italiano);
— Crema de Orujo de Galicia (espanhol);
— Krem na bazie Polskiej Wódki (polaco).

Em todos os casos acima referidos, devem ser cumpridas as seguintes condições:

a) A bebida espirituosa referida deve ser autêntica, por exemplo, deve cumprir os requisitos estabelecidos pela respetiva 
categoria ou IG de bebidas espirituosas, incluindo o seu título alcoométrico mínimo –>, ou seja, não deve ser 
submetida a diluição com água de modo que seja inferior ao mínimo previsto; e

b) O álcool utilizado na sua produção provém exclusivamente da bebida espirituosa referida no termo composto (com 
exceção do álcool que pode estar presente em aromas, corantes ou outros ingredientes autorizados utilizados na 
produção dessa bebida) –> ou seja, sem adição de outras bebidas espirituosas, ou álcool etílico de origem agrícola, ou 
destilados de origem agrícola de qualquer espécie; e

c) Os requisitos estabelecidos na categoria 33 do anexo I para a utilização da denominação legal «licor» (ou seja, um 
título alcoométrico volúmico mínimo de 15 % e um teor mínimo de produto edulcorante de 100 gramas por litro), ou 
«creme» (ou seja, todos os requisitos acima referidos, mais a utilização de leite ou de produtos lácteos).

2.2. Condições de utilização

O artigo 11.o, n.o 1, prevê as seguintes condições de utilização da denominação de uma bebida espirituosa 
(categoria ou IG) num termo composto:

«a) O álcool utilizado na produção da bebida alcoólica provém exclusivamente da bebida espirituosa referida no termo 
composto exceto no que respeita ao álcool que possa estar presente nos aromas, corantes ou outros ingredientes 
autorizados utilizados na produção dessa bebida alcoólica; e
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b) A bebida espirituosa não foi diluída apenas mediante a adição de água, de modo que o seu título alcoométrico 
seja inferior ao mínimo previsto para a categoria de bebidas espirituosas aplicável que consta do anexo I» (20).

Por conseguinte, a utilização da denominação de uma bebida espirituosa num termo composto só é permitida se:

a) Foi utilizada apenas a bebida espirituosa autêntica, uma vez que a denominação de uma bebida espirituosa 
(categoria ou IG) não pode ser apresentada se o produto a que se refere não cumprir todos os requisitos 
estabelecidos para a sua produção;

Nota: por outras palavras, deve cumprir todos os requisitos estabelecidos na ficha técnica/caderno de especificações da 
categoria ou IG de bebidas espirituosas pertinente.

b) Só pode ser adicionado ao produto final álcool proveniente da bebida espirituosa referida, com exceção do 
álcool que pode estar presente em aromas, corantes ou outros ingredientes autorizados utilizados na sua 
produção;

Nota: por outras palavras:

— a bebida espirituosa referida não pode ser privada do seu álcool (ou seja, não são permitidos compostos aromatizantes 
extraídos da bebida espirituosa), e

— não podem ser adicionados destilados/álcool etílico/outras bebidas espirituosas.

c) A adição de água só é permitida na medida em que a bebida espirituosa continuem a manter o título 
alcoométrico mínimo prescrito.

Nota: esta proibição é unicamente aplicável à água, uma vez que a bebida espirituosa pode ser combinada com outros 
géneros alimentícios líquidos não alcoólicos (por exemplo, sumos de fruta, produtos lácteos) que, obviamente, 
também terão o efeito de reduzir proporcionalmente o título alcoométrico global do produto final.

2.3. Disposições em matéria de rotulagem

Quando o operador de uma empresa do setor alimentar decide utilizar um termo composto, não é apenas 
necessário estabelecer que a bebida alcoólica resultante cumpre as condições para o utilizar (ver ponto 2.1 e 
ponto 2.2 supra), mas o produto deve ser rotulado em conformidade.

O artigo 11.o, n.o 3, estabelece as seguintes disposições em matéria de rotulagem para termos compostos que 
descrevam uma bebida alcoólica, os quais:

«(a) Devem figurar em carateres uniformes do mesmo tipo, tamanho e cor;

b) Não podem ser interrompidos por qualquer elemento textual ou gráfico que deles não faça parte;

c) Não podem figurar num tamanho de letra superior ao tamanho de letra utilizado para a denominação da bebida 
alcoólica; e

d) Devem, caso a bebida alcoólica seja uma bebida espirituosa, ser invariavelmente acompanhados da denominação legal da 
bebida espirituosa que figura no mesmo campo visual do termo composto, a menos que a denominação legal seja 
substituída por um termo composto, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 5, alínea b)» (21).

(20) No processo C-136/96, relativo à venda de um whisky com título alcoométrico volúmico inferior (ou seja, um whisky diluído com água 
inferior a 40 %), o TJUE rejeitou um argumento do demandado segundo o qual tinha o direito de beneficiar das disposições em 
matéria de termos compostos para lhe permitir descrever o seu whisky com título alcoométrico volúmico inferior como «Blended 
Whisky Spirit» ou «Spiritueux au Whisky». Uma das razões invocadas para rejeitar este argumento foi que, à data, as disposições em 
matéria de termos compostos diziam unicamente respeito aos licores. Uma vez que, no artigo 10.o, n.o 1, do Regulamento (CE) 
n.o 110/2008, se pretendia alargar as disposições em matéria de termos compostos a todas as bebidas espirituosas (ou seja, não 
apenas aos licores) e às IG, havia o risco, por conseguinte, de se argumentar que designações como «Scotch Whisky» e «água de 
nascente» poderiam ser utilizadas como termo composto em «Scotch Whiskies» com título alcoométrico volúmico inferior, pois todo 
o álcool contido no produto era Scotch Whisky. Tal teria contrariado o objetivo de estabelecer um título alcoométrico volúmico 
mínimo para o Scotch Whisky/whisky (bem como para outras bebidas espirituosas definidas). Foi por essa a razão que o artigo 10.o, 
n.o 2, foi introduzido no Regulamento (CE) n.o 110/2008 [e confirmado no artigo 11.o, n.o 1, alínea b), do novo SDR], a fim de 
garantir que os termos compostos não pudessem ser utilizados quando as bebidas espirituosas definidas fossem simplesmente 
diluídas até um grau inferior ao seu título alcoométrico volúmico mínimo (acórdão do Tribunal de Justiça de 16 de julho de 1998, 
The Scotch Whisky Association, C-136/96, ECLI: EU:C:1998:366).

(21) Introduzido pelo Regulamento Delegado (UE) 2021/1335 da Comissão, de 27 de maio de 2021, que altera o Regulamento (UE) 2019/
/787 do Parlamento Europeu e do Conselho no respeitante à rotulagem das bebidas espirituosas resultantes da combinação de uma 
bebida espirituosa com um ou mais géneros alimentícios (JO L 289 de 12.8.2021, p. 4).
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Essas disposições em matéria de rotulagem visam assegurar que:

(a) e b): A denominação da bebida espirituosa utilizada no termo composto não figura de uma forma mais 
destacada do que a denominação do género alimentício com o qual é combinada;

(c): A denominação (legal) da bebida alcoólica não figura em carateres com um tamanho inferior ao utilizado 
para o termo composto, a fim de evitar induzir o consumidor em erro quanto à verdadeira natureza do 
produto; e

(d): Quando o produto final consiste numa bebida espirituosa, a sua denominação legal figura sempre no 
mesmo campo visual que o termo composto - a menos que o termo composto substitua legitimamente a 
denominação legal –, a fim de evitar induzir o consumidor em erro quanto à verdadeira natureza do 
produto.

Nota: o artigo 11.o, n.o 3, não exige que o termo composto seja apresentado no mesmo campo visual que a 
denominação de bebidas alcoólicas que não sejam bebidas espirituosas. Todavia, são aplicáveis os requisitos 
do Regulamento Informação Alimentar de que a informação sobre os géneros alimentícios não deve induzir 
em erro, especialmente no que se refere à natureza e à identidade do género alimentício [artigo 7.o, n.o 1, 
alínea a), do Regulamento Informação Alimentar], e que a denominação do género alimentício deve ser 
inscrita num local em evidência, de modo a ser facilmente visível, etc. (artigo 13.o, n.o 1, do Regulamento 
Informação Alimentar).

Nota: o artigo 11.o, n.o 3, não exige que a denominação legal da bebida alcoólica e o termo composto sejam 
apresentados em linhas separadas, mas a disposição do artigo 11.o, n.o 2, proíbe que termos como «bebida» 
e «bebida espirituosa» façam parte do termo composto. Por conseguinte, não seria aceitável apresentar a 
denominação legal «bebida espirituosa» ou a denominação «bebida» - por exemplo, «bebida (espirituosa) de 
gin tónico» - na mesma linha que o termo composto.
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2.4. Controlos

O controlo da (designação,) apresentação e rotulagem de um produto que contenha um termo composto referente 
à denominação de uma bebida espirituosa (categoria ou IG) exige o cumprimento das seguintes condições:

Produção:

1) O ingrediente alcoólico é uma categoria ou IG de bebidas espirituosas (não mais do que uma bebida 
espirituosa) à qual são adicionados um ou mais géneros alimentícios que não são permitidos na sua produção 
para conferir ao produto final propriedades organoléticas específicas adicionais;

2) O produto final é uma bebida alcoólica;

3) A bebida espirituosa autêntica foi utilizada, ou seja, cumpre todos os requisitos de produção estabelecidos na 
categoria do anexo I ou na ficha técnica/caderno de especificações da IG pertinentes de bebidas espirituosas, 
incluindo o seu título alcoométrico mínimo;

4) Todo o álcool provém da bebida espirituosa referida, exceto no que respeita ao álcool eventualmente presente 
nos aromas, corantes ou outros ingredientes autorizados;

Rotulagem:

5) A denominação (legal) é:

a. «Bebida espirituosa», no caso de bebidas espirituosas que não cumpram os requisitos de qualquer 
categoria;

b. Um termo composto que combina a denominação da bebida espirituosa com o termo «licor» ou «creme», 
no caso de uma bebida espirituosa resultante que cumpra os requisitos pertinentes da categoria 33 do 
anexo I; ou

c. A denominação da bebida alcoólica, se não for uma bebida espirituosa (por exemplo, com menos de 15 % 
de TAV), em conformidade com as regras do Regulamento Informação Alimentar (22);

6) No termo composto, a denominação da bebida espirituosa é combinada com o termo «licor» ou «creme» [se 
cumprir os requisitos pertinentes indicados no ponto 5, alínea b), supra], ou com a denominação ou o 
adjetivo de géneros alimentícios que não são autorizados na sua produção;

7) A denominação (legal) da bebida alcoólica deve ser indicada de forma evidente, de modo a ser facilmente 
visível, claramente legível e, se adequado, indelével. Nenhuma outra indicação ou imagem, nem qualquer 
outro elemento interferente, pode esconder, dissimular, interromper ou desviar a atenção dessa informação;

8) A denominação legal da bebida espirituosa resultante da combinação de uma bebida espirituosa com um ou 
mais géneros alimentícios figura sempre no mesmo campo visual que o termo composto [a menos que o 
termo composto seja também a denominação legal da bebida espirituosa em aplicação do artigo 10.o, n.o 5, 
alínea b), do SDR] (23);

9) Sem prejuízo das denominações legais previstas no artigo 10.o, os termos «álcool», «aguardente», «bebida», 
«bebida espirituosa» e «água» não fazem parte de um termo composto;

10) O termo composto deve figurar em carateres uniformes do mesmo tipo, tamanho e cores;

11) As palavras que formam o termo composto não são interrompidas por qualquer elemento textual ou gráfico 
que delas não faça parte;

12) O termo composto figura em carateres com o mesmo tamanho, ou com tamanho inferior, ao utilizado na 
denominação (legal) da bebida alcoólica.

(22) No que diz respeito à denominação das bebidas alcoólicas que não sejam bebidas espirituosas, é aplicável o artigo 17.o do 
Regulamento Informação Alimentar: «A denominação de um género alimentício é a sua denominação legal. Na falta desta, a 
denominação do género alimentício será a sua denominação corrente; caso esta não exista ou não seja utilizada, será fornecida uma 
denominação descritiva». Ver as definições respetivas no artigo 2.o, n.o 2, alíneas n), o) e p), do Regulamento Informação Alimentar.

(23) As bebidas espirituosas que não cumpram este requisito, mas que cumpram os requisitos do Regulamento (CE) n.o 110/2008 e que 
tenham sido produzidas e rotuladas antes 31 de dezembro de 2022 podem continuar a ser colocadas no mercado até ao esgotamento 
das respetivas existências.
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3. ALUSÕES

Artigo 3.o, ponto 3 Definição

Artigo 12.o Condições de utilização e disposições em matéria de rotulagem

3.1. O que é uma alusão

A utilização de uma alusão é uma opção disponível em determinadas condições, a fim de fazer referência à 
denominação de uma bebida espirituosa (categoria ou IG) na (descrição,) apresentação ou rotulagem de outro 
género alimentício.

Nos termos do artigo 3.o, ponto 3, entende-se por «“[a]lusão”, a referência direta ou indireta a uma ou mais 
denominações legais previstas nas categorias de bebidas espirituosas constantes do anexo I, ou a uma ou mais 
indicações geográficas de bebidas espirituosas, com exceção da referência num termo composto ou nas listas de 
ingredientes a que se refere o artigo 13.o, n.os 2 a 4, na designação, apresentação ou rotulagem de:

a) Um género alimentício que não seja uma bebida espirituosa;

b) Uma bebida espirituosa que cumpra os requisitos das categorias 33 a 40 do anexo I;

c) Uma bebida espirituosa que cumpra as condições estabelecidas no artigo 12.o, n.o 3-A».

Por outras palavras, é possível fazer uma alusão a denominações de bebidas espirituosas:

— na apresentação e rotulagem de géneros alimentícios que não sejam bebidas alcoólicas,

— na apresentação e rotulagem de bebidas alcoólicas que não sejam bebidas espirituosas,

— na designação, apresentação e rotulagem de licores,

— na designação, apresentação e rotulagem de bebidas espirituosas que não sejam licores [admitida apenas em 
casos específicos, em que não possam ser qualificadas como termos compostos ou misturas, para as quais são 
aplicáveis disposições específicas em matéria de rotulagem (ver capítulos 2 e 4 infra)].

Nos termos do artigo 10.o, n.o 6, alínea c), uma alusão só pode complementar a denominação legal de uma bebida 
espirituosa. Por conseguinte, uma alusão numa bebida espirituosa nunca pode substituir a sua denominação 
legal, mas deve ser-lhe aditada em conformidade com as regras de rotulagem previstas no artigo 12.o, n.o 4 (ver 
pontos 3.2.3 e 3.2.4).

Uma alusão é a referência a uma ou mais denominações de bebidas espirituosas (categorias ou IG) na 
apresentação e rotulagem de outro género alimentício. Se a alusão for feita numa bebida espirituosa,nunca pode ser 

utilizada como designação legal.

Nota: colocou-se a questão sobre a forma como o disposto no artigo 10.o, n.o 7, primeiro parágrafo, do SDR - que proíbe a 
utilização da denominação de uma bebida espirituosa (categoria ou IG) na designação, apresentação e rotulagem de 
qualquer bebida que não cumpra os requisitos estabelecidos para essa categoria ou IG de bebidas espirituosas, exceto 
no caso de alusões, termos compostos e listas de ingredientes - deve ser entendido em relação à obrigação horizontal de 
indicar informações sobre o operador da empresa do setor alimentar, em consonância com o artigo 8.o, 
n.o 1, e o artigo 9.o, n.o 1, alínea h), do Regulamento Informação Alimentar. Com efeito, pode acontecer que a firma 
ou o endereço do operador de uma empresa do setor alimentar (mas também logótipos ou marcas comerciais 
registadas) inclua a denominação de uma categoria (por exemplo, «destilarias de rum Guadalupe» ou «empresa X da 
marca de vodca») ou IG (por exemplo, Bassano del Grappa) de bebidas espirituosas. Esta questão é ainda mais 
pertinente se a bebida espirituosa em que a firma ou o endereço desse operador da empresa do setor alimentar é 
indicado não pertencer à mesma categoria de bebidas espirituosas (por exemplo, se a «empresa X da marca de vodca» 
produzir gin). A resposta é que as duas obrigações jurídicas (uma ao abrigo do SDR e a outra ao abrigo das regras do 
Regulamento Informação Alimentar) não são necessariamente incompatíveis: se a firma ou o endereço de uma empresa 
incluir (legalmente) a denominação de uma categoria ou IG de bebidas espirituosas, mas essa denominação 
não estiver a ser utilizada como denominação legal da bebida espirituosa, essa firma ou esse endereço devem 
ser indicados, uma vez que ambas as disposições são paralelamente aplicáveis e a disposição do SDR não impede a 
indicação da firma em aplicação do Regulamento Informação Alimentar. O mesmo se aplica às denominações 
descritivas [na aceção do artigo 2.o, n.o 2, alínea p), do Regulamento Informação Alimentar] de bebidas alcoólicas 
que não sejam bebidas espirituosas, que não devem ser incompatíveis com a proibição de mencionar a denominação de 
uma bebida espirituosa em aplicação do artigo 10.o, n.o 7, primeiro parágrafo, do SDR.
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3.2. Condições de utilização e disposições em matéria de rotulagem

Nos termos do artigo 12.o, são aplicáveis regras diferentes, caso a alusão à denominação de uma bebida espirituosa 
seja feita:

a) Num género alimentício que não seja uma bebida alcoólica;

b) Numa bebida alcoólica que não seja uma bebida espirituosa;

c) Numa bebida espirituosa que se enquadre em qualquer uma das categorias 33 a 40 do anexo I (licores); ou

d) Numa bebida espirituosa que não seja licor (em casos específicos e limitados).

As alusões a denominações de bebidas espirituosas podem figurar na (designação) apresentação e rotulagem de qual
quer tipo de género alimentício.

Todavia, as alusões em bebidas espirituosas que não sejam licores só são admitidas em casos específicos e 
limitados.

Nota: a fim de ter em conta a natureza específica das indicações geográficas e a proteção reforçada estabelecida para 
evitar qualquer apropriação ilegítima da sua reputação, em caso de alusão à IG de uma bebida espirituosa utilizada 
como ingrediente noutros géneros alimentícios, recomenda-se que:

1) A bebida espirituosa abrangida pela denominação da IG seja utilizada em quantidade suficiente para conferir 
uma característica essencial ao género alimentício em causa;

2) o género alimentício que faz alusão a uma ou mais IG de bebidas espirituosas não deve conter qualquer outro 
«ingrediente comparável», ou seja, qualquer outro ingrediente que possa substituir parcial ou totalmente o(s) 
ingrediente(s) que beneficia(m) de uma IG. Se for esse o caso, a denominação da IG só deve figurar na lista de 
ingredientes, em conformidade com os artigos 18.o a 22.o do Regulamento ICGA. Obviamente, esta recomendação só 
é aplicável a bebidas espirituosas que pertençam à mesma categoria que a IG ou as IG referidas, ou aos aromas que 
«imitam» bebidas espirituosas, ao passo que outras categorias de bebidas espirituosas podem ser adicionadas e 
rotuladas em aplicação das disposições em matéria de alusões; e

3) A percentagem de incorporação do produto abrangido por uma ou mais denominações de IG seja indicada na 
alusão, ou nas suas proximidades, à IG da bebida espirituosa ou, quando prevista, na lista de ingredientes, em relação 
direta com o ingrediente em questão, conforme previsto nas regras da IQI (24).

No caso de alusões a denominações de IG, recomenda-se que:

1) O género alimentício tenha, como uma das suas características essenciais, um sabor principalmente 
imputável à presença da IG da bebida espirituosa que foi utilizada como ingrediente;

2) Não sejam utilizados outros ingredientes «equiparáveis» (exceto no caso de bebidas espirituosas de 
outras categorias); e

3) A quantidade utilizada seja claramente indicada.

#25 - Exemplos:

Bombons de chocolate recheados com Ouzo (5 %)

Seria unicamente admissível se tivesse sido utilizada uma quantidade suficiente de Ouzo autêntico para conferir aos 
bombons de chocolate um sabor que lhe é principalmente imputável.

Cerveja

com rum da Madeira (7 %)
Seria unicamente admissível se não fosse adicionado à cerveja, juntamente com a IG do rum da Madeira, um ingrediente 
«equiparável» [por exemplo, outro rum (com ou sem IG), um aroma composto extraído do rum (da Madeira), ou um aroma 
de «imitação» de rum].

(24) Estas recomendações refletem as constantes do documento «Comunicação da Comissão - Orientações sobre a rotulagem de géneros 
alimentícios que utilizam como ingredientes denominações de origem protegidas (DOP) e indicações geográficas protegidas (IGP)» 
(2010/C 341/03).
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Nota: caso tenha sido adicionado à cerveja não só rum da Madeira, mas também outro ou outros ingredientes 
«equiparáveis», a denominação da IG não pode ser utilizada como alusão, podendo apenas figurar na lista de 
ingredientes, juntamente com o ou os ingredientes «equiparáveis» e os ingredientes utilizados para produzir a 
própria cerveja.

Nota: caso tenha sido adicionado à cerveja não só rum da Madeira, mas também uma ou mais bebidas espirituosas que 
não pertençam à categoria 1 do anexo I (rum), todas as denominações das bebidas espirituosas devem ser 
mencionadas na alusão (ou na lista de ingredientes).

Nota: recorda-se que, nos termos do artigo 10.o, n.o 7, segundo parágrafo, do SDR, as denominações das IG de bebidas 
espirituosas não podem ser utilizadas para descrever aromas que imitem essas IG ou a sua utilização em qualquer 
género alimentício.

3.2.1. Alusões em géneros alimentícios que não sejam bebidas alcoólicas

O artigo 12.o, n.o 1, permite a alusão à denominação de uma ou mais bebidas espirituosas (categorias ou IG) na 
apresentação e na rotulagem de um género alimentício que não seja uma bebida alcoólica, desde que «o álcool 
utilizado na produção do género alimentício seja exclusivamente originário das bebidas espirituosas referidas na 
alusão».

A única exceção permitida a esta condição é o «álcool que possa estar presente em aromas, corantes ou outros 
ingredientes autorizados utilizados na produção desse género alimentício», ou seja, o álcool que foi utilizado para 
preparar esses ingredientes.

Exceto nesse caso, todo o álcool presente no produto final deve, por conseguinte, provir da bebida espirituosa 
autêntica (ou seja, que cumpre todos os requisitos estabelecidos para a respetiva categoria ou IG, incluindo o 
título alcoométrico mínimo no momento da sua utilização), sem qualquer adição de álcool etílico, destilados ou 
outras bebidas espirituosas.

Em especial, existem dois casos possíveis:

a) Um género alimentício líquido que não seja uma bebida alcoólica ou água, ao qual tenha sido adicionada mais 
do que uma bebida espirituosa (25), que resultará numa bebida alcoólica (ou seja, numa bebida com um 
determinado título alcoométrico, consoante a quantidade de álcool que é necessariamente adicionada por 
meio dessas bebidas espirituosas);

Nota: não é possível, em caso algum, que a bebida resultante da combinação de um género alimentício líquido não 
alcoólico com bebidas espirituosas não contenha qualquer álcool.

b) Um género alimentício não líquido ao qual tenha sido adicionada uma ou mais bebidas espirituosas durante a 
sua preparação, o que resultará necessariamente num género alimentício com um determinado teor residual de 
álcool, consoante a quantidade de bebidas espirituosas utilizadas. Todavia, é possível que algum desse álcool se 
evapore em processos de preparação, como a cozedura.

A rotulagem desses géneros alimentícios não é regulada pelo SDR, pelo que é aplicável o Regulamento Informação 
Alimentar, em especial o artigo 36.o relativo à informação voluntária e o artigo 7.o, relativo às práticas leais de 
informação.

#26 - Exemplos de alusões permitidas em géneros alimentícios que não sejam bebidas alcoólicas:

— Chocolate de kirsch* ou — Bombons de Cognac*;

— Bolo de licor à base de ovos* ou — Bolachas de Mirto di Sardegna*;

— Gelado de rum e uvas passas* ou — Gelado de Génépi des Alpes*;

— Néctar de fruta refinado com rum e 
brandy**

ou — Sumos de fruta misturados com rum e whisky**.

* Estes termos não são compostos, pois o produto resultante não é uma bebida alcoólica.
** No caso de alusões a mais do que uma bebida espirituosa em bebidas não alcoólicas, todo o álcool contido no produto 

final deve provir exclusivamente das bebidas espirituosas às quais é feita alusão.

(25) De acordo com a definição constante do artigo 3.o, ponto 2, do SDR, a combinação de uma bebida espirituosa com um ou mais 
géneros alimentícios que resulte numa bebida alcoólica é um termo composto e está sujeita às disposições específicas 
estabelecidas no artigo 11.o. Contudo, a adição de mais do que uma bebida espirituosa a uma bebida sem álcool deve ser tratada 
como uma alusão e está sujeita ao disposto no artigo 12.o, n.o 1.
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3.2.2. Alusões em bebidas alcoólicas que não sejam bebidas espirituosas

O artigo 12.o, n.o 2, permite a alusão à denominação de uma ou mais bebidas espirituosas (categorias ou IG) na 
apresentação e rotulagem de uma bebida alcoólica que não seja uma bebida espirituosa, desde que:

«a) O álcool adicionado provenha exclusivamente das bebidas espirituosas referidas na alusão; e

b) A proporção de cada ingrediente alcoólico se encontre indicada pelo menos uma vez no mesmo campo 
visual que a alusão, por ordem decrescente das quantidades utilizadas. Essa proporção é igual à 
percentagem volúmica de álcool puro que representa no teor volúmico total de álcool puro do produto 
final.»

Esta disposição abrange todas as bebidas que contenham álcool e que não sejam bebidas espirituosas, incluindo, 
nomeadamente:

1) Vinho [sem prejuízo das disposições do Regulamento (UE) n.o 1308/2013 (26)];

2) Produtos vínicos aromatizados [sem prejuízo das disposições do Regulamento (UE) n.o 251/2014 (27)];

3) Cerveja;

4) Sidra, perada e outras bebidas fermentadas.

O legislador introduziu esta nova disposição, inexistente no Regulamento (CE) n.o 110/2008, a fim de clarificar as 
condições aplicáveis às alusões a bebidas espirituosas na apresentação e rotulagem de outras bebidas alcoólicas.

Com efeito, tal implica a adição de álcool ao álcool naturalmente presente na bebida alcoólica, contrariando assim, 
aparentemente, o princípio de que o álcool deve provir exclusivamente das bebidas espirituosas referidas.

#27 - Exemplos de alusões permitidas em bebidas alcoólicas que não sejam bebidas espirituosas:

1) Cerveja com genebra - ou - Cerveja com uma nota de genebra - ou - Cerveja refinada com genebra: 
todo o álcool adicionado à cerveja deve provir de uma genebra autêntica (ou seja, que cumpra todos os requisitos 
estabelecidos para esta IG, incluindo o seu título alcoométrico mínimo), sem adição de quaisquer ingredientes 
«equiparáveis», álcool etílico, destilados ou outras aguardentes;

2) Sidra de maçã quente com «punch au rhum»: todo o álcool adicionado à sidra de maçã deve provir do «punch au 
rhum» [isto é, que satisfaça os requisitos estabelecidos para a categoria 33 do anexo I e, nomeadamente, o terceiro 
travessão da alínea d)];

3) Bebida alcoólica
«The Diplomat»* refinado com licor maraschino e Cognac: todo o álcool adicionado à bebida alcoólica 
(vermute) deve provir de um licor maraschino autêntico (ou seja, que cumpra todos os requisitos estabelecidos para a 
categoria 37 do anexo I) e de Cognac (ou seja, que cumpra todos os requisitos estabelecidos na sua ficha 
técnica/caderno de especificações).

* «The Diplomat» é um cocktail que contém vermute e licor. É-lhe feita referência aqui somente para ilustrar a 
possibilidade de fazer alusões em produtos vínicos aromatizados. Devido à ausência de disposições sobre termos 
compostos e alusões no Regulamento (UE) n.o 251/2014 e à proibição nele prevista de utilizar denominações de venda 
reservadas a produtos vínicos aromatizados para bebidas alcoólicas que não satisfaçam os requisitos estabelecidos para a 
sua produção, devem ser utilizadas denominações alternativas para descrever essas bebidas alcoólicas.

Nota: os exemplos supra são descritivos e não aplicam as disposições em matéria de rotulagem que exigem que a 
alusão figure numa linha separada da denominação legal do licor e em carateres de tamanho não superior a 
metade do tamanho dos carateres utilizados para esta última.

(26) Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece uma 
organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos (CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) 
n.o 1037/2001 e (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (JO L 347 de 20.12.2013, p. 671).

(27) Regulamento (UE) n.o 251/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativo à definição, descrição, 
apresentação, rotulagem e proteção das indicações geográficas dos produtos vitivinícolas aromatizados e que revoga o 
Regulamento (CEE) n.o 1601/91 do Conselho (JO L 84 de 20.3.2014, p. 14).
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#28 - Exemplos de alusões proibidas em bebidas alcoólicas que não sejam bebidas espirituosas:

1) Cerveja refinada com aroma a rum* ou Cerveja aromatizada com aromas compostos a 
genebra*;

2) Vermute com sambuca** ou Sangria refinada com rum da Madeira**.

* As alusões em bebidas (neste caso, cerveja) são proibidas se se referirem a aromas e não à categoria (rum) ou à IG 
(genebra) da bebida espirituosa autêntica.

** O Regulamento (UE) n.o 251/2014 não permite a utilização de termos compostos ou alusões em produtos vínicos 
aromatizados e proíbe a utilização de denominações de venda reservadas a produtos vínicos aromatizados para 
bebidas alcoólicas que não satisfaçam os requisitos estabelecidos para a sua produção.

A clarificação do facto de que, no caso de alusões em bebidas alcoólicas, o álcool adicionado deve provir da ou das 
bebidas espirituosas referidas, permitiu ao legislador estabelecer que a mesma regra de rotulagem anteriormente 
prevista no artigo 11.o, n.o 5, do Regulamento (CE) n.o 110/2008 unicamente para misturas é agora igualmente 
aplicável a bebidas alcoólicas que aludem a uma ou mais bebidas espirituosas. Tal visa informar o consumidor 
sobre a proporção no produto final do álcool proveniente, respetivamente, da bebida alcoólica inicial e da ou das 
bebidas espirituosas referidas na alusão.

Por conseguinte, no caso de alusão a uma ou mais bebidas espirituosas, deve ser apresentada uma lista de 
ingredientes alcoólicos pelo menos uma vez no mesmo campo visual que a alusão e que indique, por ordem 
decrescente, a proporção (em percentagem) do álcool puro representada por cada ingrediente alcoólico no 
produto final [artigo 12.o, n.o 2, alínea b)].

#29 - Exemplos de rotulagem de proporção de álcool de cada ingrediente alcoólico:

1) Cerveja com genebra (álcool a 6 % vol.: cerveja 90 % - genebra 10 %);

2) Sidra de maçã quente com «punch au rhum»(8 % vol.: sidra de maçã 95 % - rum 5 %);

3) «The Diplomat»* refinado com Cognac e maraschino (álc. a 15 % vol.: vinho 75 % - Cognac 10 % - 
maraschino 8 % - álcool etílico de origem agrícola 7 %).

* O Regulamento (UE) n.o 251/2014 não permite a utilização de termos compostos ou alusões a produtos vínicos 
aromatizados e proíbe a utilização de denominações de venda reservadas a produtos vínicos aromatizados para bebidas 
alcoólicas que não satisfaçam os requisitos estabelecidos para a sua produção. Todavia, a denominação de um cocktail 
como «The Diplomat», que contém vermute, pode ser utilizada neste contexto. Dado que o vermute é um vinho 
aromatizado que prevê a adição de álcool, sempre que seja utilizado álcool etílico de origem agrícola na sua produção, 
a lista de ingredientes alcoólicos deve especificá-lo, a fim de distinguir esse álcool do álcool proveniente do vinho e das 
bebidas espirituosas a que é feita alusão.

Nota: os exemplos supra são descritivos e não aplicam as disposições em matéria de rotulagem que exigem que a 
alusão figure numa linha separada da denominação legal do licor e em carateres de tamanho não superior a 
metade do tamanho dos carateres utilizados para esta última.

3.2.3. Alusões em licores

O artigo 12.o, n.o 3, permite a alusão à denominação de uma ou mais bebidas espirituosas (categorias ou IG) na 
designação, apresentação e rotulagem de uma bebida espirituosa que cumpra os requisitos de qualquer uma das 
categorias 33 a 40 do anexo I (ou seja, licores), desde que:

«a) O álcool adicionado provenha exclusivamente das bebidas espirituosas referidas na alusão;

b) A proporção de cada ingrediente alcoólico se encontre indicada pelo menos uma vez no mesmo campo visual que a alusão, 
por ordem decrescente das quantidades utilizadas. Essa proporção é igual à percentagem volúmica de álcool puro que 
representa no teor volúmico total de álcool puro do produto final; e

c) O termo “creme” [Nota: apenas o termo inglês «cream»] não figure na denominação legal da bebida espirituosa que 
cumpre os requisitos das categorias 33 a 40, do anexo I, nem na denominação legal das bebidas espirituosas referidas na 
alusão.»
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Esta disposição abrange qualquer uma das categorias 33 a 40 (licores), em derrogação das disposições relativas às 
misturas estabelecidas no artigo 13.o, n.o 4.

Com efeito, a adição de uma ou mais bebidas espirituosas a um licor seria considerada uma mistura, nos termos da 
definição prevista no artigo 3.o, pontos 9 e 10, e teria de ser rotulada em conformidade.

Contudo, o legislador introduziu uma exceção ao âmbito de aplicação das regras em matéria de alusão, 
inicialmente destinada a ser limitada a géneros alimentícios que não sejam bebidas espirituosas. Tal foi feito para 
garantir que o consumidor é devidamente informado do conteúdo de um licor ao qual é adicionada uma bebida 
espirituosa diferente para lhe conferir uma característica organolética específica. Trata-se de uma prática corrente, 
uma vez que, nomeadamente, os licores podem ser produzidos através da combinação de uma ou mais bebidas 
espirituosas [ver anexo I, ponto 33, alínea a), subalínea ii)].

Com efeito, as disposições relativas às misturas previstas no artigo 13.o, n.os 3 e 4, exigem que a denominação das 
bebidas espirituosas (e de outros constituintes alcoólicos da mistura) seja indicada exclusivamente numa lista dos 
ingredientes alcoólicos. Em vez disso, nos termos das disposições que regem as alusões em licores, a 
denominação da ou das bebidas espirituosas adicionadas pode figurar em qualquer lugar, desde que se encontre 
no mesmo campo visual que a denominação legal [conforme exigido pelo artigo 12.o, n.o 4, alínea c); ver 
ponto 3.2.5]. A fim de atenuar o risco de utilização abusiva e de práticas enganosas, o legislador introduziu 
igualmente, no caso de alusões em licores (tal como para misturas), a obrigação de apresentar uma lista de 
ingredientes alcoólicos pelo menos uma vez no mesmo campo visual que a alusão e que indique, por ordem 
decrescente, a proporção (em percentagem) do álcool representada por cada ingrediente alcoólico no produto 
final [artigo 12.o, n.o 3, alínea b)].

Além disso, as disposições em matéria de rotulagem previstas no artigo 12.o, n.o 4, alíneas a) e b), exigem que a 
alusão não figure na mesma linha que a denominação legal do licor e figure em carateres de tamanho não 
superior a metade do tamanho dos carateres da denominação legal ou de eventuais termos compostos.

Todavia, contrariamente à lista de ingredientes alcoólicos para misturas (que também devem figurar em carateres 
de tamanho não superior a metade do tamanho dos carateres da denominação legal: ver o artigo 13.o, n.o 3, 
segundo parágrafo, e o artigo 13.o, n.o 4, segundo parágrafo, alínea a), bem como os pontos 4.2.1 e 4.2.2), as 
alusões em licores podem figurar em carateres que não sejam do mesmo tipo e da mesma cor dos da 
denominação legal.

Por último, o artigo 12.o, n.o 4, alínea c), prevê que as alusões a licores «devem [...] ser invariavelmente 
acompanhadas da denominação legal da bebida espirituosa, que deve figurar no mesmo campo visual da alusão» 
(ver ponto 3.2.5).

Nota: o legislador introduziu uma limitação à disposição acima referida, ou seja, as denominações legais que incluam o 
termo «creme» não são permitidas quando os licores aludem a bebidas espirituosas. Esta exceção é unicamente 
aplicável ao termo em inglês (e não noutras línguas) e visa salvaguardar a reputação da IG «Irish Cream».

#30 - Exemplos de alusões em licores permitidas e proibidas:

1) Licor à base de ovos refinado com brandy ou — Licor Blutwurz com Cognac;

2) Licor de chocolate com uma dose de gin ou — Licor de café de Galicia com rum;

3) Licor à base de ovos produzido com aguardente de cereja (mesmo que todo o álcool - ou seja, 100 % - seja 
proveniente da aguardente de cereja, pode ser referido como uma alusão);

4) Crème de brandy avec rhum MAS NÃO: Creme de brandy avec/com rum;

5) Crema de Orujo con whisky MAS NÃO: Creme de Orujo con/com whisky.

Nota: pode ser utilizado licor à base de ovos com uma nota de vodca como uma alusão. Contrariamente ao licor 
de vodca, que é um termo composto e, como tal, não permite a adição de álcool que não seja o proveniente da 
vodca na alusão em licores, a adição de álcool é permitida através da receita para a produção do licor. Por 
conseguinte, a fim de evitar induzir o consumidor em erro, a indicação da proporção de álcool proveniente de todos 
os ingredientes alcoólicos é obrigatória para as alusões em licores.

Nota: o «whisky cream» (em inglês) só pode ser um termo composto e, como tal, exige que todo o álcool provenha 
exclusivamente de whisky.

Nota: os exemplos supra são descritivos e não aplicam as disposições em matéria de rotulagem que exigem que a 
alusão figure numa linha separada da denominação legal do licor e em carateres de tamanho não superior a 
metade do tamanho dos carateres utilizados para esta última.
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Nota: existem argumentos de que a possibilidade de fazer alusão a bebidas espirituosas num licor enfraquece o requisito de 
que, em termos compostos, todo o álcool deve provir da bebida espirituosa referida. Com efeito, enquanto num «licor 
de whisky» todo o álcool deve provir de whisky, um «licor com (um toque de) whisky» pode ser produzido utilizando 
igualmente outros tipos de álcool.

Por este motivo, recomenda-se que, quando forem feitas alusões em licores, a denominação legal «licor» seja sempre 
complementada pela denominação da principal matéria-prima utilizada para lhe conferir o seu aroma predominante 
(por exemplo, licor de coco com uma dose de rum; licor de chocolate com uma nota de brandy). Caso contrário, na 
presença de alusões, a utilização da denominação legal «licor», sem ser complementada pela denominação do aroma 
principal utilizado, poderia sinalizar uma intenção subjacente de induzir o consumidor em erro.

3.2.4. Alusões em bebidas espirituosas que não sejam licores

O artigo 12.o, n.o 3-A, permite a alusão à denominação de uma bebida espirituosa (categoria ou IG) na designação, 
apresentação e rotulagem de uma bebida espirituosa que não seja um licor (ou seja, que cumpra os requisitos de 
qualquer uma das categorias 33 a 40 do anexo I), «desde que:

a) A bebida espirituosa aludida:

(i) tenha sido utilizada como única base alcoólica para a produção da bebida espirituosa final, que deve cumprir os 
requisitos de uma categoria de bebidas espirituosas constantes do anexo I,

(ii) não tenha sido combinada com outros géneros alimentícios além daqueles utilizados na sua produção ou na produção 
da bebida espirituosa final em conformidade com o anexo I ou com o caderno de especificações aplicável,

(iii) não tenha sido diluída com água de modo que o seu título alcoométrico seja inferior ao título 
alcoométrico mínimo previsto para a categoria de bebidas espirituosas em causa no anexo I ou no 
caderno de especificações da indicação geográfica a que pertence; ou

b) A bebida espirituosa em causa tenha sido armazenada durante todo o período de envelhecimento, ou parte dele, em casco 
de madeira previamente utilizado no envelhecimento da bebida espirituosa aludida, desde que:

(i) no caso das categorias de bebidas espirituosas e das indicações geográficas de bebidas espirituosas às quais é proibido 
adicionar álcool, diluído ou não, o casco de madeira tenha sido esvaziado do seu conteúdo,

(ii) a alusão seja feita na designação do casco utilizado para o envelhecimento da bebida espirituosa resultante,

(iii) a alusão figure de forma menos destacada do que a denominação legal da bebida espirituosa ou do termo composto 
eventualmente utilizado, e

(iv) em derrogação do n.o 4, alínea b), a alusão figure em carateres de dimensão não superior à dos carateres da 
denominação legal da bebida espirituosa ou do termo composto eventualmente utilizado».

Do mesmo modo, em todos os casos, nos termos do artigo 12.o, n.o 4, alínea c), as alusões «devem [...] ser 
invariavelmente acompanhadas da denominação legal da bebida espirituosa, que deve figurar no mesmo campo 
visual da alusão» (ver ponto 3.2.5).

3.2.4.1. A l u s õ e s  a  b e b i d a s  e s p i r i t u o s a s  u t i l i z a d a s  c o m o  ú n i c a  b a s e  a l c o ó l i c a

Os produtores podem pretender criar produtos inovadores ao conduzir experiências com categorias ou IG de 
bebidas espirituosas estabelecidas e transformá-las em categorias diferentes de bebidas espirituosas.

Em casos específicos, o legislador permite que esses produtores façam alusão à denominação legal da bebida 
espirituosa inicial na designação, apresentação e rotulagem da bebida espirituosa final nas condições enumeradas 
no parágrafo anterior.

Por outro lado, algumas categorias de bebidas espirituosas - por exemplo, vodca aromatizada - podem ser 
produzidas utilizando outra categoria de bebidas espirituosas - no caso do exemplo: vodca - como única base 
alcoólica e o produtor pode ter interesse em fazer alusão a esse ingrediente alcoólico na descrição, apresentação e 
rotulagem do produto final.

As disposições do artigo 12.o, n.o 3-A, alínea a), do SDR abrangem precisamente os casos supra.
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A fim de evitar a utilização abusiva da reputação de uma bebida espirituosa (categoria ou IG), o legislador previu 
que qualquer referência à sua denominação legal na designação, apresentação ou rotulagem de outra bebida 
espirituosa produzida utilizando a bebida espirituosa à qual é feita a alusão como a sua única base alcoólica só é 
permitida se a bebida espirituosa final cumprir os requisitos de uma categoria de bebidas espirituosas e, por 
conseguinte, deve ostentar a denominação legal prevista por essa categoria de bebidas espirituosas.

Tal implica que nunca será possível fazer alusão a uma categoria ou IG de bebidas espirituosas utilizada como 
única base alcoólica num produto genericamente rotulado como «bebida espirituosa».

Além disso, a proibição de adicionar géneros alimentícios que não são autorizados na produção da bebida 
espirituosa a que é feita alusão ou da bebida espirituosa final, em conformidade com as regras pertinentes 
estabelecidas no anexo I para as categorias de bebidas espirituosas ou na ficha técnica/caderno de especificações 
das IG de bebidas espirituosas, exclui qualquer sobreposição entre alusões em bebidas espirituosas e termos 
compostos que exijam precisamente a combinação com um ou mais desses géneros alimentícios (ver ponto 2.1 
supra).

Por último, para fazer alusão à denominação legal de uma bebida espirituosa na designação, apresentação e 
rotulagem de outra bebida espirituosa, o título alcoométrico da bebida espirituosa final não pode ser inferior 
ao título alcoométrico mínimo exigido para a bebida espirituosa à qual é feita alusão, em conformidade com as 
regras estabelecidas no anexo I do SDR para as categorias de bebidas espirituosas ou a respetiva ficha 
técnica/caderno de especificações para as IG de bebidas espirituosas (ver os exemplos em #31).

Nota: colocou-se a questão sobre se a repetição da denominação de uma bebida espirituosa (categoria ou IG) já 
indicada num termo composto - por exemplo, para descrever as propriedades específicas dessa bebida 
espirituosa - deve ser considerada uma alusão. As disposições referidas acima do artigo 12.o, n.o 3-A, 
alínea a), do SDR excluem claramente essa possibilidade. Nesse caso, a referência repetida à denominação 
da bebida espirituosa utilizada em combinação com outro género alimentício deve ser entendida como 
uma «extensão» da utilização dessa denominação no termo composto e deve cumprir as regras em matéria 
de rotulagem estabelecidas no artigo 11.o, n.o 3, do SDR.

#31 - Exemplos de rotulagem permitida:
Aguardente vínica (40 % vol.)

produzida com Cognac

acabada em casco de bourbon

Uma vez que a ficha técnica/caderno de especificações do Cognac não permite a sua maturação senão em cascos de madeira 
que tenham previamente contido vinho ou aguardente vínica, um Cognac que tenha sido acabado num casco que tenha 
anteriormente contido «bourbon whisky» já não tem o direito de ostentar a denominação dessa IG. Todavia, a alusão ao 
facto de a bebida espirituosa inicial ter sido produzida em conformidade com os requisitos do Cognac até ser armazenada 
num casco de bourbon fornece informações úteis ao consumidor. Nota: nesse caso, a aguardente vínica deve ter o título 
alcoométrico mínimo exigido para o Cognac (ou seja, 40 % de título alcoométrico volúmico).

Bebida espirituosa aromatizada com zimbro (32 % vol.)

PRODUZIDA COM KORN

Em conformidade com os requisitos estabelecidos na categoria 19 do anexo I, as bebidas espirituosas aromatizadas com 
zimbro podem ser produzidas, nomeadamente, por aromatização de aguardente de cereais com bagas de zimbro. Uma vez 
que o korn é uma bebida espirituosa de cereais registada como indicação geográfica, esta rotulagem é permitida desde que o 
título alcoométrico do produto final atinja o mínimo exigido para o korn (ou seja, 32 % de título alcoométrico 
volúmico), o que é superior ao título alcoométrico mínimo exigido para as bebidas espirituosas aromatizadas com zimbro 
(ou seja, 30 % de TAV).

Vodca (aromatizada) com framboesa(37,5 % vol.)

produzida com vodca destilada quatro vezes

Uma vodca aromatizada que, em conformidade com os requisitos da categoria 31 do anexo I, é produzida ao adicionar 
aromas e, eventualmente, de produtos edulcorantes a uma vodca, pode fazer alusão à vodca utilizada na sua designação, 
apresentação e rotulagem nos termos do artigo 12.o, n.o 3-A, alínea a), do SDR. Nota: o título alcoométrico mínimo 
exigido para a vodca aromatizada é igual ao exigido para a vodca, ou seja, 37,5 % vol.
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#32 - Exemplos de rotulagem proibida (Nota: a alusão a uma bebida espirituosa que não corresponda a uma 
categoria - e que, por conseguinte, ostenta a denominação legal «bebida espirituosa» - é sempre proibida):

1) Bebida espirituosa

produzida com rum e brandy

A combinação de duas bebidas espirituosas diferentes não pode ser rotulada como uma alusão. Se essa combinação 
incluir contiver unicamente bebidas espirituosas, terá de ser rotulada como uma mistura. Se tiverem sido adicionados 
outros géneros alimentícios, as denominações das bebidas espirituosas só podem ser incluídas numa lista de ingredientes 
para géneros alimentícios, desde que essa lista esteja em conformidade com os artigos 18.o a 22.o do Regulamento 
Informação Alimentar, conforme estabelecido no artigo 13.o, n.o 2, do SDR.

2) Bebida espirituosa

à base de rum

com especiarias

A combinação de uma bebida espirituosa com um ou mais géneros alimentícios que não sejam géneros alimentícios 
utilizados na sua produção em conformidade com os seus requisitos específicos produz sempre um termo composto 
e, por conseguinte, não pode ser rotulada como uma alusão.

3) Bebida espirituosa

obtida a partir de rum (15 % vol.)

São proibidas as alusões a categorias ou IG de bebidas espirituosas quando estas forem simplesmente diluídas com 
água até que o título alcoométrico seja inferior ao exigido (37,5 % vol., no caso do rum).

3.2.4.2. A l u s õ e s  a  o u t r o s  c a s c o s  d e  b e b i d a s  e s p i r i t u o s a s

Conforme explicado supra (ver ponto 1.5), os termos referentes ao armazenamento de uma bebida espirituosa 
durante a totalidade ou parte do período de maturação em cascos de madeira anteriormente utilizados para a 
maturação de outra bebida espirituosa não podem ser considerados como informação voluntária na aceção do 
artigo 36.o do Regulamento Informação Alimentar, devido ao disposto no artigo 10.o, n.o 7, primeiro parágrafo, 
do SDR, que proíbe a utilização de denominações de bebidas espirituosas na designação, apresentação ou 
rotulagem de qualquer bebida que não cumpra os requisitos estabelecidos no SDR ou na ficha técnica/caderno de 
especificações pertinente da IG.

As únicas exceções permitidas a essa proibição dizem respeito à rotulagem de termos compostos, alusões e listas 
de ingredientes, conforme previsto nos artigos 11.o e 12.o e no artigo 13.o, n.os 2 a 4, do SDR. Por conseguinte, a 
referência a uma bebida espirituosa em cujo casco de madeira tenha sido posteriormente envelhecida outra 
bebida espirituosa não é uma informação voluntária em conformidade o Regulamento Informação Alimentar, 
mas igualmente uma alusão regulada pelo artigo 12.o, n.o 3-A, do SDR.

Nota: O artigo 12.o, n.o 3-A, alínea b), subalínea i), do SDR exige que, no caso de bebidas espirituosas (categorias ou IG) 
para as quais é proibida a adição de álcool, diluído ou não, o casco de madeira tenha sido esvaziado do seu conteúdo 
anterior. Este requisito aplica-se, por exemplo, às categorias de bebidas espirituosas 1 a 14. No caso das categorias ou 
IG de bebidas espirituosas às quais não se aplica o requisito acima referido, não é proibido, por conseguinte, deixar 
parte da bebida espirituosa que já tenha sido submetida a maturação no casco de madeira. Todavia, tal prática, 
quando utilizada, teria de ser devidamente rotulada em conformidade com o artigo 13.o, n.o 3 ou n.o 4, do SDR (ou 
seja, as disposições em matéria de rotulagem de misturas), para além das disposições em matéria de rotulagem 
previstas no artigo 12.o, n.o 3-A, alínea b), subalíneas ii) a iv), do SDR, para alusões a cascos de bebidas espirituosas 
(ver o exemplo 3 em #33).

Nota: nos termos do artigo 12.o, n.o 3-A, alínea b), subalíneas ii) a iv), do SDR, e em derrogação da regra geral de rotulagem 
aplicável às alusões em bebidas alcoólicas (ou seja, que a alusão figure com carateres de tamanho não superior a metade 
do tamanho dos carateres utilizados na denominação da bebida alcoólica ou dos eventuais termos compostos 
utilizados), a alusão a cascos de bebida espirituosa pode figurar com carateres de tamanho não superior a 
metade do tamanho dos carateres utilizados na denominação legal da bebida alcoólica ou de qualquer termo composto 
utilizado, desde que figure de forma menos destacada do que a denominação legal da bebida espirituosa ou de 
qualquer termo composto utilizado. Todavia, as bebidas espirituosas referidas nessa disposição que tenham sido 
rotuladas antes de 31 de dezembro de 2022 em aplicação do artigo 4.o do Regulamento de Execução (UE) 
n.o 716/2013 (ou seja, que requer somente que a alusão figure com carateres de tamanho inferior ao dos utilizados 
para a denominação de venda e para o termo composto) podem continuar a ser colocadas no mercado até ao 
esgotamento das respetivas existências. Em todo o caso, mesmo durante este período transitório, recomenda-se que 
a alusão aos cascos de bebidas espirituosas não seja rotulada de uma forma mais destacada do que a denominação 
legal da bebida espirituosa (por exemplo, utilizando um fundo, cores ou carateres diferentes).
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Para além dos aspetos que têm de ser avaliados pelas autoridades nacionais competentes no que diz respeito 
à correta utilização de referências à maturação em cascos de madeira anteriormente utilizados para o 
envelhecimento de outras bebidas alcoólicas (nomeadamente vinho ou cerveja) enumeradas no ponto 1.5 
supra, incluindo a conformidade com o artigo 7.o, n.o 1, do Regulamento Informação Alimentar, no caso 
de alusões aos cascos de bebidas espirituosas, recomenda-se que:

1) A bebida espirituosa tenha sido efetivamente envelhecida num casco de madeira anteriormente utilizado para 
o envelhecimento da bebida espirituosa aludida: de facto, conforme definida no artigo 4.o, ponto 11, do SDR, a 
maturação implica «o armazenamento de uma bebida espirituosa em recipientes adequados durante um certo 
período de tempo, para permitir que a bebida espirituosa seja submetida a reações naturais que lhe conferem 
características específicas». Isto significa, por exemplo, que não é permitida a utilização de recipientes inertes, 
como bidões de plástico, ou a utilização de aparas de madeira em substituição do envelhecimento em casco 
de madeira;

2) No caso das categorias de bebidas espirituosas que proíbem a adição de álcool [por exemplo, as categorias de 
bebidas espirituosas 1 a 14 do anexo I, conforme previsto no artigo 7.o, n.o 2, alínea b), do SDR], os cascos 
utilizados para o envelhecimento sejam esvaziados do seu conteúdo anterior;

3) Dado que o casco utilizado para o envelhecimento de uma bebida espirituosa tem um efeito significativo no 
seu caráter, é legítimo fornecer aos consumidores informações sobre o conteúdo anterior do casco utilizado. 
Todavia, essas informações devem ser claras e inequívocas, referir-se ao casco utilizado e não unicamente 
à bebida espirituosa anteriormente envelhecida e não devem induzir o consumidor em erro, conforme 
previsto no artigo 7.o, n.os 1-A e 2, e no artigo 36.o do Regulamento Informação Alimentar. Por exemplo:

a) A referência a um casco específico só pode ser justificada se a bebida espirituosa tiver sido envelhecida no 
casco durante um período suficientemente longo para afetar o caráter organolético dessa bebida 
espirituosa;

b) O contexto em que se faz referência à alusão deve ser clarificado e ter unicamente por objetivo informar 
o consumidor do conteúdo anterior do casco utilizado, ou seja, de que a bebida espirituosa passou um 
período suficiente num casco que tinha sido anteriormente utilizado para o envelhecimento, por exemplo, 
de rum;

c) A alusão deve ser exata e não induzir em erro. A rotulagem e a comercialização de um produto não 
devem sugerir que toda a bebida espirituosa foi envelhecida no tipo de casco alegado se tal não for o caso. 
Descrever um whisky como, por exemplo, «envelhecido em casco de rum» induziria em erro, se apenas uma 
parte dos barris utilizados para produzir o whisky tivesse sido envelhecida em cascos de rum;

d) Algumas bebidas espirituosas utilizam os termos «acabamento» ou «acabar». Trata-se de um termo 
tradicional do setor que se refere ao período final do envelhecimento num casco diferente do 
anteriormente utilizado. Dado que o acabamento corresponde a uma parte do período de maturação, os 
requisitos supra devem aplicar-se igualmente ao acabamento.

#33 - Exemplos de rotulagem permitida:

1) RUM

Envelhecido em barris de bourbon do Kentucky

2) Single Malt Whisky*

Envelhecido em barril de Cognac/acabamento em casco de rum

3) Bebida espirituosa

Mistura de 95 % de gin e 5 % de rum

Envelhecida em casco de rum

Poderia indicar que o rum/whisky/gin e rum passou tempo suficiente num barril/casco de madeira anteriormente 
utilizado para envelhecer bourbon/cognac/rum de modo a influenciar o seu caráter organolético.

* Em conformidade com o ponto 2, alínea a), subalínea iii), do anexo I (whisky ou whiskey), a maturação do destilado 
final deve ser realizada em tonéis de madeira com uma capacidade igual ou inferior a 700 litros. Dado que o tipo de 
casco de madeira não é especificado, é possível reutilizar os cascos em que foram anteriormente envelhecidas outras 
bebidas alcoólicas, a fim de conferir ao whisky/whiskey características organoléticas específicas.
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#34 - Exemplos de rotulagem proibida:

Cognac

Acabado em casco de madeira de rum

Não é permitido porque a ficha técnica/caderno de especificações da IG de Cognac não indica o acabamento num casco 
anteriormente utilizado no envelhecimento de vinhos ou aguardentes vínicas no seu método de produção.

Whisky

Envelhecido em barril de brandy

Não é permitido porque a alusão não pode ser mais destacada do que a denominação legal da bebida espirituosa e o 
tamanho dos carateres utilizados na alusão não pode ser superior ao utilizado para a denominação legal.

Rum

com acabamento de Cognac

Não é permitido porque a alusão deve incluir uma referência ao tipo de casco utilizado.

3.2.5. Outras regras em matéria de rotulagem de alusões

O artigo 12.o, n.o 4, estabelece que «[a]s alusões a que se referem os n.os 2, 3 e 3-A:

a) Não podem figurar na mesma linha que a denominação da bebida alcoólica;

b) Devem figurar em carateres de tamanho não superior a metade do tamanho dos carateres da denominação da bebida 
alcoólica e, no caso de serem utilizados termos compostos, num tamanho não superior a metade do tamanho dos carateres 
utilizado para esses termos compostos, nos termos do artigo 11.o, n.o 3, alínea c); e

c) Devem, caso as alusões constem da designação, apresentação e rotulagem das bebidas espirituosas, ser invariavelmente 
acompanhadas da denominação legal da bebida espirituosa, que deve figurar no mesmo campo visual da alusão» (28).

Por conseguinte, as disposições do artigo 12.o, n.o 4, são obrigatórias quando as alusões são feitas em bebidas 
alcoólicas, mas não quando são feitas em géneros alimentícios que não sejam bebidas alcoólicas (artigo 12.o, 
n.o 1). Nesses casos (por exemplo, gelado de rum, Kirschpralinen, bolo de licor à base de ovos), são aplicáveis as 
regras gerais em matéria de rotulagem do Regulamento Informação Alimentar e, em especial, o artigo 7.o relativo 
às práticas leais de informação.

Além disso, quando são feitas alusões a bebidas espirituosas em bebidas alcoólicas que não sejam bebidas 
espirituosas e em licores, a proporção do álcool representada por cada ingrediente alcoólico deve ser indicada 
pelo menos uma vez: no mesmo campo visual que a alusão e por ordem decrescente das quantidades utilizadas.

(28) Introduzido pelo Regulamento Delegado (UE) 2021/1334 da Comissão, de 27 de maio de 2021, que altera o Regulamento (UE) 2019/
/787 do Parlamento Europeu e do Conselho no respeitante às alusões a denominações legais de bebidas espirituosas ou indicações 
geográficas de bebidas espirituosas na designação, apresentação e rotulagem de outras bebidas espirituosas (JO L 289 de 12.8.2021, 
p. 1).
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Nos exemplos supra, a denominação do género alimentício (cerveja, sidra de maçã, vinhos aromatizados, licor de 
chocolate, crème de brandy, licor, aguardente vínica) e dos termos compostos (crème de brandy - que pode ser 
simultaneamente um termo composto e a denominação legal –, licor de chocolate e licor à base de ovos e canela) 
não se encontra na mesma linha que a alusão (genebra, «punch au rhum», Cognac, maraschino, gin, brandy, Irish 
Whisky, rum, casco de bourbon).

(29) O artigo 12.o, n.o 3-A, alínea b), subalínea iv), do Regulamento (UE) 2019/787 só é aplicável a partir de 31 de dezembro de 2022. 
Entretanto, continua a ser aplicável o artigo 4.o do Regulamento de Execução (UE) n.o 716/2013 (que exige que a alusão figure num 
tamanho inferior ao utilizado para a denominação de venda e o termo composto).
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Em qualquer caso, quando a bebida resultante for uma bebida espirituosa, a sua denominação legal deve ser 
sempre indicada no mesmo campo visual em que a alusão, figura, a qual deve ser escrita em carateres com 
metade do tamanho dos carateres utilizados na denominação da bebida espirituosa ou do eventual termo 
composto, ou menores (exceto no caso de alusões a cascos de bebidas espirituosas, que podem ser apresentados 
em carateres de dimensão não superior à dos carateres da denominação legal da bebida espirituosa ou dos 
eventuais termos compostos).

Todavia, a alusão pode figurar em carateres de tipo e cor diferentes ou num fundo diferente da denominação da 
bebida alcoólica/termo composto. No entanto, recomenda-se que a alusão seja apresentada de forma menos 
destacada do que a denominação da bebida alcoólica. Esta recomendação constitui uma obrigação legal no caso 
de alusões a cascos de bebidas espirituosas, de modo a equilibrar o requisito menos restritivo da dimensão dos 
carateres previsto para essas alusões.

3.3. Alusão a aromas «emulsionantes» de bebidas espirituosas

Conforme anteriormente referido (ver ponto 1.3), nos termos do artigo 10.o, n.o 7, primeiro parágrafo, uma 
denominação de bebida espirituosa (categoria ou IG) não pode ser utilizada, de forma alguma, na (descrição,) 
apresentação e rotulagem de qualquer bebida que não cumpra os requisitos de produção estabelecidos na 
respetiva categoria de bebidas espirituosas ou na respetiva ficha técnica/caderno de especificações da IG.

Esta proibição rigorosa também inclui explicitamente os casos em que é claramente indicado na (descrição,) 
apresentação e rotulagem de que se trata de uma imitação, utilizando termos como «género», «tipo», «estilo», 
«processo», «aroma», etc.

A denominação de uma bebida espirituosa (categoria ou IG) não pode ser utilizada para (descrever,) apresentar ou rotular 
uma bebida diferente daquela bebida espirituosa.

Esta proibição não prejudica, obviamente, as disposições estabelecidas para os termos compostos (artigo 11.o), as 
alusões (artigo 12.o) e a lista de ingredientes (alcoólicos) (artigo 13.o, n.os 2 a 4), que, evidentemente, são aplicáveis 
desde que todas as regras pertinentes sejam respeitadas.

#37 - Exemplos de rotulagem proibida:

1) Bebida alcoólica aromatizada com vodca;
2) Bebida espirituosa aromatizada com rum;
3) Bebida estilo brandy;
4) Bebida de baixo teor alcoólico tipo gin;
5) Bebida sem álcool do género de whisky.

No entanto, ao introduzir o artigo 10.o, n.o 7, segundo parágrafo, o legislador decidiu que - embora seja claro que, 
para não induzir o consumidor em erro, a denominação de uma bebida espirituosa (categoria ou IG) não pode ser 
utilizada para descrever uma bebida que não cumpra os seus requisitos - as denominações de categorias de 
bebidas espirituosas podem ser utilizadas como:

1) Parte da referência a um aroma; ou

2) Na apresentação e rotulagem de géneros alimentícios que não sejam bebidas produzidas utilizando esses 
aromas;

mesmo que esses produtos não cumpram os requisitos estabelecidos para a categoria de bebidas espirituosas a que 
se referem na sua apresentação e rotulagem.

Assim, o legislador reconheceu uma prática comum no mercado, considerando que determinados aromas 
ostentam a denominação de categorias de bebidas espirituosas (por exemplo, aroma de rum ou aroma de brandy), 
embora não cumpram os requisitos dessas categorias, o que, no entanto, não significa que o consumidor seja 
induzido em erro.

Contudo, a fim de conferir uma proteção mais rigorosa às IG, no artigo 10.o, n.o 7, segundo parágrafo, o legislador 
proibiu expressamente que as denominações de indicações geográficas de bebidas espirituosas fossem 
utilizadas para descrever quaisquer aromas ou géneros alimentícios aromatizados com esses aromas.
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#38 - Exemplos de alusões a bebidas espirituosas (de «imitação»):

1) Babà al rum - Babà au rhum - Babá de rum: neste caso, só pode ser utilizado rum verdadeiro (que cumpra 
todos os requisitos da categoria 1 do anexo I);

2) Babà aromatisé au rhum - Babà con aroma di rum - Babá com aroma de rum - Babá aromatizado com 
rum: Neste caso, pode ser utilizado aroma de rum, desde que o consumidor não seja induzido em erro sobre a 
natureza do aroma utilizado (ou seja, não é uma bebida espirituosa);
Outros exemplos:

GÉNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO LÍQUIDOS
3) O gelado com aroma a rum pode conter um aroma;

4) O gelado com Armagnac deve conter Armagnac autêntico (IG);

5) O iogurte aromatizado com gin tónico pode conter um aroma;

6) O chocolate aromatizado com Scotch Whisky deve conter Scotch Whisky autêntico (IG);

GÉNEROS ALIMENTÍCIOS LÍQUIDOS (BEBIDAS)
7) O sumo de laranja com rum e vodca deve conter rum e vodca autênticos;

8) A Coca-Cola aromatizada com Irish Whiskey deve conter Irish Whiskey autêntico (IG);

9) A cerveja refinada com rum deve conter rum autêntico;

10) A cerveja refinada com genebra deve conter genebra autêntica (IG);

11) O licor à base de ovos com um aroma de Kirschwasser deve conter Kirschwasser autêntico;

12) O licor à base de ovos com um aroma de Cognac deve conter Cognac autêntico (IG).

Nota: os exemplos supra são descritivos e não aplicam as disposições em matéria de rotulagem que exigem que a 
alusão figure numa linha separada da denominação legal do licor e em carateres de tamanho não superior a metade do 
tamanho dos carateres utilizados para esta última.

3.4. Bebidas com baixo teor alcoólico/sem álcool que referem denominações de bebidas espirituosas

Conforme anteriormente referido (ver pontos 1.3 e 3.3 supra), o artigo 10.o, n.o 7, primeiro parágrafo, do SDR 
proíbe a utilização de denominações legais de categorias de bebidas espirituosas ou de indicações geográficas de 
bebidas espirituosas na designação, apresentação e rotulagem de qualquer bebida que não cumpra os requisitos 
da categoria de bebidas espirituosas ou da IG em causa. Essa proibição aplica-se igualmente caso tais 
denominações legais ou indicações geográficas sejam utilizadas em conjugação com termos ou expressões como 
«género», «tipo», «estilo», «processo», «aroma» ou quaisquer outros termos similares.

Nota: esta proibição abrange também denominações ou referências de fantasia como, por exemplo, «sem gin», «para amantes 
de gin», «VirGin», «ginfeção» para descrever bebidas que não cumpram os requisitos estabelecidos na categoria 20 do 
anexo I do SDR.

#39 - Exemplos de rotulagem proibida (por se referir a bebidas espirituosas, ao mesmo tempo que alega que a 
bebida não contém álcool):

1) Bebida espirituosa sem álcool ou Bebida espirituosa sem álcool;

2) Gin sem álcool ou Gin tónico sem álcool;

3) Whisky sem álcool ou Whisky sem álcool e Coca-Cola.

As disposições que regem os termos compostos e as alusões figuram entre as exceções à proibição supra. Todavia, a 
referência à denominação de uma bebida espirituosa numa bebida sem álcool não seria possível em 
conformidade as regras dos termos compostos e das alusões, devido à condição de que todo o álcool do 
produto final provenha da bebida espirituosa referida.
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Com efeito, se a bebida final não contiver qualquer álcool, não se pode razoavelmente esperar que a bebida 
espirituosa referida cumpra todos os requisitos (nomeadamente o título alcoométrico mínimo exigido) da 
categoria de bebida espirituosa ou da indicação geográfica cuja denominação tenha sido utilizada no rótulo.

Qualquer bebida que se refira à denominação de uma bebida espirituosa (seja num termo composto ou numa 
alusão) é sempre uma bebida alcoólica.

Neste contexto, importa sublinhar que o termo «bebida alcoólica» não está definido na legislação da UE, embora, 
para os seus próprios fins, o Código Aduaneiro da União classifique como «não alcoólicas» as bebidas cujo teor 
alcoólico em volume não exceda 0,5 %, enquanto as bebidas com mais de 0,5 % de título alcoométrico volúmico 
são classificadas como bebidas alcoólicas (30).

No que diz respeito ao Regulamento Informação Alimentar, o respetivo artigo 16.o, n.o 4, e artigo 28.o, n.o 2, 
referem-se a bebidas alcoólicas com um teor de álcool superior a 1,2 % em volume, não com o objetivo de definir 
o que é uma bebida alcoólica, mas apenas para determinar as bebidas alcoólicas (ou seja, as que contêm um teor de 
álcool superior a 1,2 % em volume) que estão isentas, respetivamente, da indicação obrigatória da declaração 
nutricional e da lista de ingredientes, ou que são obrigadas a indicar no rótulo o título alcoométrico adquirido.

Todavia, na ausência de uma definição de «bebida alcoólica» na legislação alimentar da UE, e especificamente para 
efeitos de termos compostos ou de alusões à denominação de bebidas espirituosas no rótulo de outros géneros 
alimentícios, as bebidas resultantes com um teor alcoólico igual ou inferior a 1,2 % em volume devem continuar 
a ser consideradas bebidas alcoólicas no contexto do SDR.

Contudo, conforme indicado no artigo 38.o, n.o 2, do Regulamento Informação Alimentar, os Estados-Membros 
podem adotar medidas nacionais relativas a matérias não especificamente harmonizadas pelo presente 
regulamento desde que não proíbam, entravem ou restrinjam a livre circulação de mercadorias conformes com o 
presente regulamento. É evidente que essas medidas nacionais não devem autorizar práticas que possam induzir o 
consumidor em erro.

Note-se ainda que, nos últimos anos, observámos uma tendência para aumentar a comercialização de bebidas 
parcial ou totalmente desalcoolizadas. É o caso, nomeadamente, da cerveja, um produto que não está 
regulamentado a nível da UE.

Legitimamente, na ausência de regras da UE a este respeito, e tendo em vista a prestação de informações adequadas 
aos consumidores, os Estados-Membros podem adotar disposições para determinar os limiares de teor alcoólico 
passíveis de desencadear definições como «não alcoólica», «baixo teor alcoólico», «desalcoolizada» em bebidas não 
regulamentadas a nível da UE.

Tal exclui, obviamente, a utilização dessa terminologia em bebidas espirituosas, vinho (31) e produtos vínicos 
aromatizados, que estão sujeitos a disposições específicas a nível da UE.

Todavia, outras bebidas, como a cerveja ou o «alcopops», ou seja, bebidas resultantes da combinação de qualquer 
bebida com bebidas espirituosas [que é o caso de determinadas alusões, conforme definidas no artigo 3.o, 
ponto 3, alínea a), e reguladas pelo artigo 12.o, n.os 1 e 2, do SDR] podem beneficiar dessas definições nacionais 
(caso existam).

Consequentemente, a rotulagem de uma bebida como, por exemplo:

— «vodca e sumo de laranja» (termo composto)

bebida sem álcool» - com título alcoométrico volúmico de 0,05 %,

não é permitida nos termos do direito da UE (32).

Por outro lado, dado que a cerveja não está regulamentada a nível da UE, a seguinte rotulagem poderia ser 
permitida pela legislação nacional (caso exista):

— «cerveja sem álcool»

com uma dose de gin (alusão) - com título alcoométrico volúmico de 0,4 %, ou como

(30) Anexo I do Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum: 
texto da nota 3 do capítulo 22: «3. Na aceção da posição 2202, consideram-se “bebidas não alcoólicas” as bebidas cujo teor alcoólico 
em volume não exceda 0,5 % vol. As bebidas alcoólicas classificam-se, conforme o caso, nas posições 2203 a 2206 ou na posição 
2208.»

(31) As disposições relativas aos vinhos «desalcoolizados» ou «parcialmente desalcoolizados» estão atualmente a ser objeto de debate no 
âmbito da revisão do Regulamento (UE) n.o 1308/2013 relativo à organização comum dos mercados.

(32) Com efeito, essas bebidas conteriam uma determinada quantidade de álcool, embora uma percentagem muito baixa. Por conseguinte, 
nos termos do direito da UE, teriam de ser consideradas como bebidas alcoólicas.
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— «cerveja de baixo teor alcoólico»

refinada com rum» (alusão) - com título alcoométrico volúmico de 1 %.

Em 2021, a Comissão lançou um concurso para um estudo, de modo a analisar mais aprofundadamente as 
questões supra, a fim de determinar se é necessária legislação específica.

3.5. Controlos

O controlo da (designação,) apresentação e rotulagem de um produto que contenha uma alusão à denominação de 
uma bebida espirituosa (categoria ou IG) exige o cumprimento das seguintes condições:

3.5.1. Em géneros alimentícios que não sejam bebidas alcoólicas

Produção:

1. O género alimentício que alude às bebidas espirituosas é um género alimentício (líquido ou não) que não seja 
uma bebida alcoólica (ou seja, que não contém álcool);

2. O produto resultante é uma bebida alcoólica ou um género alimentício não líquido que contém álcool, mesmo 
que sejam apenas vestígios;

3. A ou as bebidas espirituosas referidas na alusão cumprem todos os requisitos estabelecidos para a sua 
produção na categoria de bebidas espirituosas pertinente do anexo I ou na ficha técnica/caderno de 
especificações da IG, incluindo o seu título alcoométrico mínimo, ou seja, apenas as bebidas espirituosas 
autênticas podem ser referidas numa alusão; e

4. Todo o álcool no produto resultante provém da ou das bebidas espirituosas referidas na alusão (exceto no que 
respeita ao álcool que possa estar presente nos aromas, corantes ou outros ingredientes autorizados utilizados 
na produção do género alimentício inicial).

Rotulagem:

5. No caso de géneros alimentícios líquidos, as alusões só são possíveis para mais do que uma bebida espirituosa 
(a combinação de uma bebida espirituosa com outros géneros alimentícios está sujeita às regras relativas aos 
termos compostos);

6. O produto final é rotulado em conformidade com as disposições do Regulamento Informação Alimentar.

3.5.2. Em bebidas alcoólicas que não sejam bebidas espirituosas

Produção:

1. O género alimentício que faz alusão à ou às bebidas espirituosas é uma bebida alcoólica que não seja uma 
bebida espirituosa (por exemplo, vinho, produto vínico aromatizado, cerveja, sidra, perada, outras bebidas 
fermentadas);

2. O produto resultante continua a ser uma bebida alcoólica;

3. A ou as bebidas espirituosas referidas na alusão cumprem todos os requisitos estabelecidos para a sua 
produção na categoria de bebidas espirituosas pertinente do anexo I ou na ficha técnica/caderno de 
especificações da IG, incluindo o seu título alcoométrico mínimo, ou seja, apenas as bebidas espirituosas 
autênticas podem ser referidas numa alusão;

4. Todo o álcool adicionado provém da ou das bebidas espirituosas referidas na alusão (ou seja, para além do 
álcool naturalmente presente na bebida alcoólica inicial), com exceção do álcool que possa estar presente em 
eventuais aromas, corantes ou outros ingredientes autorizados.

Rotulagem:

5. As eventuais alusões em vinho e produtos vínicos aromatizados devem cumprir a legislação específica da UE 
para esses produtos;

6. A denominação da bebida alcoólica deve ser indicada de forma evidente, de modo a ser facilmente visível, 
claramente legível e, se adequado, indelével. Nenhuma outra indicação ou imagem, nem qualquer outro 
elemento interferente, pode esconder, dissimular, interromper ou desviar a atenção dessa informação;

7. A alusão não pode figurar na mesma linha que a denominação da bebida alcoólica;

8. A alusão figura com carateres de tamanho não superior a metade do tamanho dos carateres utilizados na 
denominação da bebida alcoólica e dos termos compostos, no caso de estes últimos serem utilizados; e
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9. A proporção de cada ingrediente alcoólico é indicada pelo menos uma vez: no mesmo campo visual que a 
alusão e por ordem decrescente das quantidades utilizadas. Essa proporção é igual à percentagem volúmica de 
álcool puro que representa no teor volúmico total de álcool puro do produto final.

3.5.3. Em licores

Produção:

1. O género alimentício que faz alusão à ou às bebidas espirituosas é um licor, ou seja, uma bebida espirituosa 
que cumpre os requisitos de qualquer uma das categorias 33 a 40 do anexo I do SDR (licores);

2. O produto resultante continua a ser um licor, ou seja, uma bebida espirituosa que cumpre os requisitos da 
categoria 33 do anexo I (licor);

3. A ou as bebidas espirituosas referidas na alusão cumprem todos os requisitos estabelecidos para a sua 
produção na categoria de bebidas espirituosas pertinente do anexo I ou na ficha técnica/caderno de 
especificações da IG, incluindo o seu título alcoométrico mínimo, ou seja, apenas as bebidas espirituosas 
autênticas podem ser referidas numa alusão;

4. Todo o álcool adicionado provém da ou das bebidas espirituosas referidas na alusão (ou seja, para além do 
álcool naturalmente presente no licor inicial), com exceção do álcool que possa estar presente em eventuais 
aromas, corantes ou outros ingredientes autorizados.

Rotulagem:

5. A denominação legal é «licor», pois a bebida espirituosa resultante continua a cumprir os requisitos 
pertinentes da categoria 33 do anexo I ou uma das denominações legais previstas na outra categoria de licor 
cujos requisitos cumpre;

6. A denominação (legal) do licor deve ser indicada de forma evidente, de modo a ser facilmente visível, 
claramente legível e, se adequado, indelével. Nenhuma outra indicação ou imagem, nem qualquer outro 
elemento interferente, pode esconder, dissimular, interromper ou desviar a atenção dessa informação;

7. A alusão é sempre acompanhada da denominação legal do licor, que deve figurar no mesmo campo 
visual (33);

8. A alusão não pode figurar na mesma linha que a denominação legal do licor;

9. A alusão figura com carateres de tamanho não superior a metade do tamanho dos carateres utilizados na 
denominação legal do licor e dos termos compostos, no caso de estes últimos serem utilizados;

10. O termo «cream» (apenas em inglês) não figura na denominação legal do licor nem na denominação legal da 
ou das bebidas espirituosas referidas na alusão; e

11. A proporção de cada ingrediente alcoólico é indicada pelo menos uma vez: no mesmo campo visual que a 
alusão e por ordem decrescente das quantidades utilizadas. Essa proporção é igual à percentagem volúmica 
de álcool puro que representa no teor volúmico total de álcool puro do produto final.

3.5.4. Em bebidas espirituosas que não sejam licores

Produção:

1. O género alimentício que faz alusão à (única) bebida espirituosa é uma bebida espirituosa que não seja um 
licor;

2. Nesse caso, a alusão pode ocorrer nos dois casos seguintes:

a. a bebida espirituosa referida na alusão foi utilizada como única base alcoólica na produção da bebida 
espirituosa final, desde que:

i. não tenham sido adicionadas outras bebidas espirituosas, álcool etílico ou destilados (que estariam, em 
vez disso, sujeitos às disposições relativas às misturas) e que a bebida espirituosa final cumpre os 
requisitos estabelecidos no anexo I para uma categoria de bebidas espirituosas e ostenta, por 
conseguinte, a denominação legal dessa categoria (e nunca a denominação genérica «bebida 
espirituosa»),

(33) Os licores que se enquadrem nesta disposição que não cumpram este requisito, mas que cumpram os requisitos do Regulamento (CE) 
n.o 110/2008 e que tenham sido produzidos e rotulados antes 31 de dezembro de 2022 podem continuar a ser colocados no 
mercado até ao esgotamento das respetivas existências.
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ii. a bebida espirituosa referida na alusão não tenha sido combinada com outros géneros alimentícios 
além daqueles utilizados na sua produção ou na produção da bebida espirituosa final em 
conformidade com o anexo I ou com o caderno de especificações aplicável (que estaria, em vez disso, 
sujeita às disposições em matéria de termos compostos), e

iii. a bebida espirituosa final não tenha sido diluída com água de modo que o seu título alcoométrico seja 
inferior ao título alcoométrico mínimo previsto para a categoria de bebidas espirituosas em causa no 
anexo I ou no caderno de especificações da indicação geográfica a que pertence; OU

b. A bebida espirituosa em causa tenha sido armazenada durante todo o período de envelhecimento, ou parte 
dele (por exemplo, «acabamento»), em casco de madeira previamente utilizado no envelhecimento da 
bebida espirituosa aludida, desde que:

i. no caso das categorias de bebidas espirituosas e das indicações geográficas de bebidas espirituosas às 
quais é proibida a adição de álcool, o casco de madeira tenha sido esvaziado do seu conteúdo,

ii. a bebida espirituosa tenha sido envelhecida no casco durante um período suficientemente longo para 
afetar o seu caráter organolético,

iii. a alusão se destine unicamente a informar o consumidor do processo de produção e do conteúdo 
anterior do casco utilizado,

iv. a alusão seja exata e não induza em erro: a rotulagem e a comercialização de um produto não devem 
sugerir que toda a bebida espirituosa foi envelhecida no tipo de casco alegado quando tal não é o caso 
(por exemplo, quando apenas uma parte da bebida espirituosa foi envelhecida em cascos 
anteriormente utilizados para o envelhecimento de outras bebidas espirituosas).

Rotulagem:

3. A denominação legal da bebida espirituosa deve ser indicada de forma evidente, de modo a ser facilmente 
visível, claramente legível e, se adequado, indelével. Nenhuma outra indicação ou imagem, nem qualquer 
outro elemento interferente, pode esconder, dissimular, interromper ou desviar a atenção dessa informação;

4. A alusão é sempre acompanhada da denominação legal da bebida espirituosa, que deve figurar no mesmo 
campo visual (34);

5. A alusão não pode figurar na mesma linha que a denominação legal da bebida espirituosa;

6. No caso de alusões a bebidas espirituosas utilizadas como única base alcoólica: O tamanho dos carateres da 
alusão não é superior a metade do tamanho dos carateres da denominação legal da bebida espirituosa e do ou 
dos termos compostos, no caso de estes últimos serem utilizados (35);

7. No caso de alusões ao casco de uma bebida espirituosa:

a. A alusão deve referir-se ao tipo de casco utilizado (não é admissível uma mera referência à bebida 
espirituosa anteriormente contida no mesmo);

b. A alusão deve figurar de uma forma menos destacada do que a denominação legal da bebida espirituosa;

c. O tamanho dos carateres da alusão não é superior ao tamanho dos carateres da denominação legal da 
bebida espirituosa e do ou dos termos compostos, no caso de estes últimos serem utilizados (36); e

d. No caso de bebidas espirituosas para as quais é permitida a adição de álcool, se o casco não for esvaziado e 
uma parte da bebida espirituosa anterior for intencionalmente deixada no mesmo para ser combinada com 
a outra bebida espirituosa, o produto resultante deve ser rotulado em conformidade com as disposições 
relativas às misturas, o que pode ser complementado pela alusão à bebida espirituosa anteriormente 
contida no próprio casco.

(34) As bebidas espirituosas que não cumpram este requisito, mas que cumpram os requisitos do Regulamento (CE) n.o 110/2008 e que 
tenham sido produzidas e rotuladas antes 31 de dezembro de 2022 podem continuar a ser colocadas no mercado até ao esgotamento 
das respetivas existências.

(35) As bebidas espirituosas abrangidas pela presente disposição e rotuladas em conformidade com o artigo 4.o do Regulamento de 
Execução (UE) n.o 716/2013 antes de 31 de dezembro de 2022 podem continuar a ser colocadas no mercado até ao esgotamento das 
respetivas existências.

(36) As bebidas espirituosas abrangidas pela presente disposição e rotuladas em conformidade com o artigo 4.o do Regulamento de 
Execução (UE) n.o 716/2013 antes de 31 de dezembro de 2022 podem continuar a ser colocadas no mercado até ao esgotamento das 
respetivas existências.

PT Jornal Oficial da União Europeia 18.2.2022 C 78/41  



3.5.5. Em aromas de «imitação»

1. As denominações de bebidas espirituosas (tanto as categorias como as IG) são utilizadas exclusivamente:

a. Para descrever, apresentar ou rotular uma bebida espirituosa que cumpra os requisitos da categoria ou da 
IG pertinente; ou

b. Num termo composto, numa alusão, numa lista de ingredientes, numa mistura ou num lote, em 
conformidade com as disposições pertinentes;

2. Exceção: a denominação legal de uma categoria de bebidas espirituosas (não a denominação de uma IG) que 
tenha utilizada para definir:

a. Um aroma; ou

b. Um género alimentício que não seja uma bebida aromatizada com esse aroma;

Mesmo que estes não satisfaçam as disposições relativas às alusões, desde que essas denominações legais 
sejam complementadas pelo termo «aroma» ou por qualquer outro termo semelhante.

3.5.6. Alusões a IG

Para além da recomendação de que não sejam utilizados ingredientes «equiparáveis» (exceto para outras bebidas 
espirituosas, em conformidade com as disposições relativas às alusões), qualquer alusão a uma bebida espirituosa 
com indicação geográfica deve também cumprir a condição de que o sabor seja reconhecível e imputável 
principalmente a essa IG.

Este último requisito torna os controlos especialmente complexos, pois já é bastante difícil controlar a presença de 
whisky ou de aguardente de alperce autênticos em géneros alimentícios como o bolo, o chocolate ou o iogurte, mas 
é ainda mais difícil verificar a nível analítico e organolético se, por exemplo, o whisky é Scotch Whisky ou se a 
aguardente de alperce é Kecskeméti barackpálinka.

Recomenda-se centrar os controlos na documentação passível de ser encontrada nas instalações de produção 
durante os controlos no local: o produtor de géneros alimentícios como o bolo, o chocolate, etc. (nos exemplos 
supra) pode ser convidado a identificar o fornecedor das bebidas espirituosas com IG e a disponibilizar recibos e 
documentação.

Pode também existir um acordo específico com o fornecedor no que diz respeito à autenticidade do produto. A 
presença dessa documentação pode contribuir para comprovar a autenticidade. Todavia, a ausência de 
documentação do fornecedor não indica necessariamente uma fraude, mas pode constituir um motivo para 
proceder a investigações mais aprofundadas.

Se o exercício de rastreabilidade em papel não proporcionar garantias suficientes e subsistirem dúvidas, é possível 
recorrer a testes analíticos.

Consoante o caso, poderia ser adequado aplicar a análise de massa isotópica por espetroscopia e utilizar bases de 
dados isotópicos como referência.

#40 - Exemplos:

No seminário de controlo organizado pela DG AGRI em 2018, foi apresentado um exemplo sobre como 
verificar se a vodca foi produzida na Polónia ou na Suécia utilizando os valores isotópicos da água utilizada, 
uma vez que são diferentes na região setentrional.

No caso da «Kecskeméti barackpálinka», são utilizados alperces, que podem conferir um padrão específico 
passível de ser identificado aquando da realização da análise isotópica.

Naturalmente, essas análises podem parecer complexas, mas trata-se apenas de um possível método para 
identificar o produto e não são um requisito sistemático. Cabe à autoridade competente identificar o melhor 
instrumento a utilizar.
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4. MISTURAS

Artigo 3.o, pontos 9 e 10 Definições

Artigo 13.°, n.os 3 e 4 Condições de utilização e disposições em matéria de rotulagem

4.1. O que são misturas

Em determinadas condições, as denominações de bebidas espirituosas (categorias ou IG) podem ser indicadas na 
designação, apresentação e rotulagem das bebidas espirituosas que tenham sido produzidas através da 
combinação de ingredientes alcoólicos diferentes.

Nos termos do artigo 3.o, ponto 10, entende-se por «“[m]istura”, uma bebida espirituosa que foi submetida a 
mistura», enquanto, nos termos do artigo 3.o, ponto 9, entende-se por «“[m]isturar”, combinar uma bebida 
espirituosa que corresponde a uma categoria de bebidas espirituosas constante do anexo I ou a uma indicação 
geográfica com um ou mais dos seguintes produtos:

a) Outras bebidas espirituosas que não pertencem à mesma categoria de bebidas espirituosas constante do anexo I;

b) Destilados de origem agrícola;

c) Álcool etílico de origem agrícola».

Misturas são bebidas espirituosas resultantes da combinação de constituintes alcoólicos diferentes (ou 
seja, bebidas espirituosas, destilados, álcool etílico).

Podem ser adicionados outros géneros alimentícios exclusivamente através da sua utilização como ingredientes na 
produção de uma ou mais bebidas espirituosas que compõem a mistura.

O exemplo típico dessas bebidas espirituosas através das quais são adicionados outros géneros alimentícios é 
representado por licores que, em conformidade com os requisitos da categoria 33 de bebidas espirituosas, podem 
ser produzidos ao adicionar produtos edulcorantes, aromas, produtos de origem agrícola ou géneros alimentícios 
a álcool etílico de origem agrícola, a destilados de origem agrícola, a uma ou mais bebidas espirituosas ou a uma 
combinação destes produtos.

Através da adição de um licor a uma mistura, todos os ingredientes utilizados na produção desse licor são também 
introduzidos na própria mistura.

#41 - Exemplos de misturas permitidas:

1) Cocktail «Angel Face» (gin, brandy de alperce, Calvados);

2) Licor «Grand Marnier»* (licor de laranja e Cognac);

3) Cocktail «B & B» (Cognac e «Bénédictine» = licor de ervas);

4) Cocktail «Black Nail» (Irish Whisky e Irish Mist).

* A referência a uma marca comercial é feita para fins meramente ilustrativos (o «Grand Marnier» é um licor de renome, 
com uma composição bem conhecida em termos de ingredientes alcoólicos).

Nota: as misturas de duas categorias de bebidas espirituosas especificamente definidas que não sejam licores - por exemplo, de 
um brandy de cereais (categoria 3 do anexo I, que exige um título alcoométrico volúmico mínimo de 35 %) e de um 
Williams (categoria 9 do anexo I, que exige um título alcoométrico volúmico mínimo de 37,5 %) - devem ter um teor 
alcoólico adquirido correspondente ao teor alcoólico mínimo combinado das duas, ou seja, por exemplo, 36,5 % vol. 
Com efeito, se se adicionar água ou outros líquidos para que o título alcoométrico de uma bebida espirituosa seja 
inferior ao título alcoométrico mínimo previsto na categoria de bebidas espirituosas pertinente estabelecido no anexo I, 
essa bebida espirituosa deixa de poder utilizar qualquer uma das denominações estabelecidas na respetiva categoria 
como denominação legal, caso se indique uma ou mais categorias de bebidas espirituosas na designação, apresentação 
e rotulagem do produto final. O mesmo se aplica se forem adicionados aromas, corantes ou produtos edulcorantes em 
violação dos requisitos estabelecidos para a respetiva categoria de bebidas espirituosas. Nesse caso, a bebida final não 
representaria uma mistura na aceção do artigo 3.o, pontos 9 e 10, e não poderia ser rotulada como tal, em 
conformidade as regras em matéria de rotulagem das misturas, e as denominações das bebidas espirituosas utilizadas 
só poderiam ser incluídas numa lista de ingredientes, conforme previsto nos artigos 18.o a 22.o do Regulamento 
Informação Alimentar.
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Nota: para efeitos do SDR, apenas os cocktails resultantes exclusivamente de uma combinação de diferentes categorias de 
bebidas espirituosas, destilados de origem agrícola e/ou AEOA podem ser considerados como misturas e rotulados 
como tal. Além disso, as condições de utilização e as disposições em matéria de rotulagem relativas às misturas só são 
pertinentes para as bebidas pré-embaladas. Contudo, importa salientar que, em algumas receitas de cocktails prontos a 
beber, os licores podem incorporar, por exemplo, açúcar e géneros alimentícios (por exemplo, sumos de fruta/produtos 
lácteos) necessários para a preparação do cocktail. Nesse caso, o cocktail pode ainda ser considerado e rotulado como 
uma mistura, desde que o ou os licores utilizados cumpram os requisitos estabelecidos na categoria 33 de bebidas 
espirituosas (nomeadamente, o título alcoométrico mínimo e o teor mínimo de açúcar) e que a bebida resultante 
continue a ser uma bebida espirituosa, por exemplo, com um título alcoométrico volúmico mínimo de 15 %.

4.2. Condições de utilização e disposições em matéria de rotulagem

4.2.1. Regras gerais

O artigo 13.o, n.o 3, prevê as condições gerais de utilização e rotulagem de misturas.

A fim de proteger as denominações de bebidas espirituosas (categorias ou IG) contra apropriação indevida, o 
artigo 13.o, n.o 3, primeiro parágrafo, prevê que, no caso das misturas, essas denominações «só podem ser 
indicadas numa lista dos ingredientes alcoólicos que figuram no mesmo campo visual que a denominação legal 
da bebida espirituosa».

A denominação legal será «bebida espirituosa», se a mistura não corresponder a nenhuma categoria de bebidas 
espirituosas.

Nesse caso, nos termos do artigo 13.o, n.o 3, segundo parágrafo, a lista de ingredientes alcoólicos de uma mistura 
deve ser acompanhada de, pelo menos, um dos seguintes termos: «mistura», «misturada» ou «bebida espirituosa de 
mistura».

O termo selecionado pode preceder ou seguir a lista de ingredientes alcoólicos, ou ser colocado noutra linha a seu 
respeito, desde que figure no mesmo campo visual que a própria lista e a denominação legal da mistura.

Além disso, tanto a lista dos ingredientes alcoólicos como o termo que a acompanha devem figurar em carateres 
uniformes do mesmo tipo e da mesma cor e em carateres de tamanho igual ou inferior a metade do tamanho dos 
carateres utilizados para a denominação legal (artigo 13.o, n.o 3, segundo parágrafo).

Por último, o rótulo deve indicar, pelo menos uma vez, a percentagem do volume de álcool puro representada por 
cada ingrediente alcoólico, por ordem decrescente da quantidade utilizada na mistura (artigo 13.o, n.o 3, terceiro 
parágrafo).

Nota: para efeitos das disposições em matéria de rotulagem relativas às misturas ao abrigo do SDR, os ingredientes 
alcoólicos são bebidas espirituosas (enquanto tais), AEOA ou destilados de origem agrícola, conforme indicado no 
artigo 3.o, ponto 9, do SDR. Por outro lado, numa lista de ingredientes, conforme regulamentada pelos artigos 18.o 

a 22.o do Regulamento Informação Alimentar, os ingredientes únicos de uma bebida espirituosa têm de ser 
discriminados (ou seja, os ingredientes de um licor de laranja, uma bebida espirituosa enquanto tal, teriam de ser 
identificados numa lista de ingredientes em conformidade com o Regulamento Informação Alimentar como, por 
exemplo, AEOA, açúcar e aroma de laranja).
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4.2.2. Misturas correspondentes a uma categoria de bebidas espirituosas

O artigo 13.o, n.o 4, prevê as condições específicas de utilização e rotulagem das misturas correspondentes a uma 
ou mais categorias de bebidas espirituosas.

É geralmente o caso dos licores pertencentes à categoria 33 de bebidas espirituosas. Nesse caso, a denominação 
legal da mistura será uma das denominações legais previstas na categoria pertinente (por exemplo, «licor», 
«creme»).

Também no caso de misturas que correspondam a uma ou mais categorias, as denominações de bebidas 
espirituosas (categorias ou IG) utilizadas na produção da mistura podem figurar:

«a) Exclusivamente numa lista de todos os ingredientes alcoólicos contidos na mistura, em carateres uniformes do mesmo tipo 
e da mesma cor e em carateres de tamanho não superior a metade do tamanho dos carateres utilizados para a 
denominação legal; e

b) Pelo menos uma vez no mesmo campo visual que a denominação legal da mistura.»

Além disso, o rótulo deve indicar, pelo menos uma vez, a percentagem do volume de álcool puro representada por 
cada ingrediente alcoólico, por ordem decrescente da quantidade utilizada na mistura (artigo 13.o, n.o 4, terceiro 
parágrafo).

Em conclusão, as diferenças entre as misturas que não pertencem a uma categoria de bebidas espirituosas da 
alínea a) e misturas que pertencem a uma categoria de bebidas espirituosas da alínea b) limitam-se ao seguinte:

1) A denominação legal no caso da alínea a) é genericamente «bebida espirituosa», enquanto para a alínea b) 
consiste numa das denominações legais permitidas pela categoria ou categorias de bebidas espirituosas a que 
a mistura pertence;

2) No caso da alínea b), a lista de ingredientes alcoólicos não tem de ser acompanhada do termo que define uma 
mistura («mistura», «misturada» ou «bebida espirituosa de mistura»).

As restantes condições em matéria de rotulagem são as mesmas em ambos os casos.

4.3. Controlos

Os controlos da designação, apresentação e rotulagem de misturas abordam a conformidade através das seguintes 
condições:

Produção:

1) O produto final é uma bebida espirituosa que cumpre, pelo menos, a definição do artigo 2.o do SDR (ou os 
requisitos estabelecidos no anexo I para a categoria de bebidas espirituosas a que pertence);

2) Foram utilizados apenas constituintes alcoólicos destilados (bebidas espirituosas, destilados de origem agrícola 
e álcool etílico de origem agrícola, ou uma combinação destes), enquanto outros géneros alimentícios só 
podem ser adicionados como ingredientes a licores que correspondam à categoria 33 de bebidas espirituosas 
do anexo I;
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3) A ou as bebidas espirituosas referidas na lista de ingredientes alcoólicos cumprem todos os requisitos 
estabelecidos para a sua produção na categoria de bebidas espirituosas pertinente do anexo I ou na ficha 
técnica/caderno de especificações da IG, incluindo o seu título alcoométrico mínimo.

Rotulagem:

4) A denominação legal é «bebida espirituosa» no caso de misturas que não correspondem a uma categoria de 
bebidas espirituosas estabelecida no anexo I ou a uma das denominações legais previstas na categoria de 
bebidas espirituosas a que a mistura pertence;

5) Outras denominações de bebidas espirituosas (categorias ou IG) figuram exclusivamente numa lista de 
ingredientes alcoólicos, acompanhadas de um termo que indique que se trata de uma mistura (se a mistura 
não pertencer a uma categoria de bebidas espirituosas);

6) A lista de ingredientes alcoólicos e os termos em causa devem figurar no mesmo campo visual que a 
denominação legal da mistura, em carateres uniformes do mesmo tipo e da mesma cor e em carateres de 
tamanho não superior a metade do tamanho dos carateres utilizados para a denominação legal;

7) O rótulo indica, pelo menos uma vez, a percentagem do volume de álcool puro representada por cada 
ingrediente alcoólico, por ordem decrescente da quantidade utilizada na mistura.

5. LOTES

Artigo 3.o, pontos 11 e 12 Definições

Artigo 13.o, n.o 3-A Condições de utilização e disposições em matéria de rotulagem

5.1. O que são lotes

Nos termos do artigo 3.o, ponto 12, entende-se por «“[l]ote», uma bebida espirituosa que foi objeto de lotação», ao 
passo que, nos termos do artigo 3.o, ponto 11, entende-se por «“[l]otear”, uma operação que consiste em combinar 
duas ou mais bebidas espirituosas pertencentes à mesma categoria, que apenas se distinguem por pequenas 
variantes de composição devidas a um ou mais dos seguintes fatores:

a) O método de produção;

b) Os alambiques utilizados;

c) O período de maturação ou envelhecimento;

d) A zona geográfica de produção.

A bebida espirituosa assim obtida pertence à mesma categoria de bebida espirituosa que as bebidas espirituosas originais antes 
da lotação».

Os lotes são bebidas espirituosas resultantes da combinação de diferentes bebidas espirituosas que 
pertencem à mesma categoria de bebidas espirituosas. Por conseguinte, os lotes pertencem à mesma 

categoria de bebidas espirituosas.

Na maioria dos casos, são combinadas bebidas espirituosas diferentes da mesma categoria para alcançar 
determinadas propriedades organoléticas desejadas ou para garantir características uniformes de uma bebida 
espirituosa ao longo dos anos de produção.

Por exemplo, no setor do Scotch Whisky, os profissionais responsáveis pela lotação selecionam «single malts» 
específicos e whiskies provenientes de um único cereal para produzir marcas específicas de Scotch Whisky lotado.

Trata-se de uma prática de produção comum, que não suscita quaisquer preocupações quanto à possibilidade de 
induzir os consumidores em erro.

Todavia, a definição de lotes abrange igualmente a combinação de bebidas espirituosas pertencentes à mesma 
categoria, mas, simultaneamente, a indicações geográficas diferentes (por exemplo, Cognac e Armagnac), ou de 
bebidas espirituosas pertencentes à mesma categoria, uma das quais é uma indicação geográfica, mas a outra não 
(por exemplo, kirsch e kirsch d’Alsace).
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A fim de proteger a reputação das indicações geográficas, o legislador alargou as condições de utilização análogas 
e as regras de rotulagem já previstas para as misturas aos lotes constituídos por bebidas espirituosas pertencentes a 
indicações geográficas diferentes ou pertencentes apenas parcialmente a indicações geográficas (artigo 13.o, 
n.o 3-A (37)).

5.2. Condições de utilização e disposições em matéria de rotulagem

O artigo 13.o, n.o 3-A, prevê as condições gerais de utilização e rotulagem de lotes.

A denominação legal será uma das denominações legais previstas para a categoria de bebidas espirituosas a que o 
lote pertence.

Obviamente, em aplicação do artigo 10.o, n.o 5, alínea a), a denominação legal pode ser complementada ou 
substituída por uma indicação geográfica de bebida espirituosa, desde que sejam cumpridos todos os requisitos 
estabelecidos na sua ficha técnica/caderno de especificações.

No caso de lotes de bebidas espirituosas que pertençam a indicações geográficas diferentes ou que pertençam 
apenas parcialmente a indicações geográficas são aplicáveis as seguintes regras em matéria de rotulagem:

a) Nos termos do artigo 13.o, n.o 3-A, segundo parágrafo, alínea a), subalínea i), as denominações 
correspondentes às bebidas espirituosas lotadas podem figurar «exclusivamente numa lista de todos os 
ingredientes alcoólicos contidos no lote, em carateres uniformes do mesmo tipo e da mesma cor e em 
carateres de tamanho não superior a metade do tamanho dos carateres utilizados para a denominação legal»;

b) Nos termos do artigo 13.o, n.o 3-A, segundo parágrafo, alínea a), subalínea ii), essas denominações devem 
figurar «pelo menos uma vez no mesmo campo visual que a denominação legal do lote»;

c) Nos termos do artigo 13.o, n.o 3-A, segundo parágrafo, alínea b), a lista de ingredientes alcoólicos deve ser 
acompanhada de, pelo menos, um dos seguintes termos: «lote», «lotação» ou «lotado». O termo selecionado 
pode preceder ou seguir a lista de ingredientes alcoólicos, ou ser colocado noutra linha a seu respeito, desde 
que figure no mesmo campo visual que a própria lista e a denominação legal do lote;

d) Nos termos do artigo 13.o, n.o 3-A, segundo parágrafo, alínea c), o rótulo deve indicar, pelo menos uma vez, a 
percentagem do volume de álcool puro representada por cada ingrediente alcoólico, por ordem decrescente da 
quantidade utilizada no lote.

Nota: as disposições supra visam, em especial, proteger a reputação de determinadas indicações geográficas. Por 
conseguinte, não são aplicáveis a lotes de bebidas espirituosas que pertençam à mesma IG ou se nenhuma delas 
pertencer a uma IG, pois a lotação é um processo de produção comum, utilizado para o fabrico de determinadas 
bebidas espirituosas, e a especificação da quantidade de cada bebida espirituosa diferente num lote não é pertinente.

(37) Introduzido pelo Regulamento Delegado (UE) 2021/1096 da Comissão, de 21 de abril de 2021, que altera o Regulamento (UE) 
2019/787 do Parlamento Europeu e do Conselho no respeitante às disposições em matéria de rotulagem dos lotes (JO L 238 de 
6.7.2021, p. 1).
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5.3. Controlos

Os controlos da designação, apresentação e rotulagem de lotes abordam a conformidade através das seguintes 
condições:

Produção:

1) Só as bebidas espirituosas da mesma categoria podem ser combinadas num lote: só são distinguidas por 
pequenas diferenças de composição, devido aos fatores enumerados no artigo 3.o, ponto 11, do SDR (ver 
ponto 5.1);

2) O produto final pertence à mesma categoria de bebidas espirituosas que as bebidas espirituosas combinadas 
no lote.

Rotulagem de lotes:

3) A denominação legal é uma das denominações legais previstas para a categoria de bebidas espirituosas a que o 
lote pertence;

4) A denominação legal pode ser complementada ou substituída por uma indicação geográfica para bebidas 
espirituosas, desde que sejam cumpridas todas as condições pertinentes;

5) No caso de lotes de bebidas espirituosas que pertençam a indicações geográficas diferentes ou que pertençam 
apenas parcialmente a indicações geográficas:

a. As denominações da bebida espirituosa que compõe o lote (categorias ou IG) figuram exclusivamente 
numa lista de ingredientes alcoólicos;

b. A lista de ingredientes alcoólicos figura em carateres uniformes do mesmo tipo e da mesma cor e em 
carateres de tamanho não superior a metade do tamanho dos carateres utilizados para a denominação legal;

c. A lista de ingredientes alcoólicos figura pelo menos uma vez no mesmo campo visual que a denominação 
legal do lote;

d. A lista de ingredientes alcoólicos é acompanhada de um termo que indica que se trata de um lote;

e. O rótulo indica, pelo menos uma vez, a percentagem do volume de álcool puro representada por cada 
ingrediente alcoólico, por ordem decrescente da quantidade utilizada no lote.

6. QUADROS DE SÍNTESE

6.1. Termos compostos (TC)

DEFINIÇÃO:

Artigo 3.o, ponto 2

Combinação (que resulta numa bebida alcoólica) da denominação de uma bebida 
espirituosa (categoria ou IG) com:

1) A denominação ou adjetivos derivados de um ou mais géneros alimentícios (com 
exceção das bebidas alcoólicas ou dos géneros alimentícios utilizados na produção 
dessa bebida espirituosa); e/ou

2) O termo «licor» ou «creme».

CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO:

Artigo 11.o

a) Todo o álcool provém da bebida espirituosa referida no TC, exceto no que respeita ao 
álcool presente nos aromas, corantes ou outros ingredientes autorizados;

b) Inexistência de diluição apenas com água de modo que o título alcoométrico seja 
inferior ao TAV exigido.

REQUISITOS EM 
MATÉRIA DE 
ROTULAGEM:

Artigo 11.o

— Não utilização dos termos «álcool», «aguardente», «bebida», «bebida espirituosa» e 
«água» no TC;

— Denominação (legal):
— «bebida espirituosa», no caso de bebidas espirituosas que não cumpram os requi

sitos de qualquer categoria,
— termo composto que combina a denominação da bebida espirituosa com o 

termo «licor» ou «creme», no caso de uma bebida espirituosa que cumpra os 
requisitos pertinentes da categoria 33 do anexo I, ou

— a denominação da bebida alcoólica em conformidade com o Regulamento Infor
mação Alimentar, se não se tratar de uma bebida espirituosa;

— Apresentar o TC em carateres de dimensão não superior à dos carateres da denomi
nação (legal);
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— Apresentar o TC em carateres uniformes (do mesmo tipo de letra, do mesmo tama
nho e da mesma cor);

— O TC não é interrompido por qualquer elemento textual ou gráfico que dele não faça 
parte;

— No caso de combinação que resulte numa bebida espirituosa, a sua denominação 
legal deve acompanhar sempre o TC: ambas devem figurar no mesmo campo visual.

6.2. Alusões

DEFINIÇÃO:

Artigo 3.o, ponto 3

Referência direta ou indireta a uma ou mais bebidas espirituosas (categorias ou IG) 
na (designação,) apresentação e rotulagem de:

1) Géneros alimentícios que não sejam bebidas alcoólicas;
2) Bebidas alcoólicas que não sejam bebidas espirituosas;
3) Licores (categorias 33 a 40 de bebidas espirituosas);
4) Bebidas espirituosas que não sejam licores (em casos específicos e limitados, não 

qualificáveis como TC ou misturas).

CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO:

Artigo 12.o

a) Todo o álcool (adicionado) provém da bebida espirituosa (com exceção das alusões 
em cascos de bebidas espirituosas);

b) Apenas para as IG de bebidas espirituosas: o produto abrangido pela 
denominação da IG deve ser utilizado em quantidade suficiente (% a indicar no 
rótulo) para conferir uma característica essencial ao género alimentício em causa 
(sabor imputável principalmente à presença da IG ou - quando impossível de 
provar - provas documentais adequadas);

c) Apenas para as IG de bebidas espirituosas: não foi utilizado qualquer outro 
ingrediente «equiparável».

REQUISITOS EM 
MATÉRIA DE 
ROTULAGEM:

Artigo 12.o

— Apenas para 1): aplicam-se as regras do Regulamento Informação Alimentar;
— Apenas para 2): denominação = a denominação da bebida alcoólica em conformi

dade com o Regulamento Informação Alimentar;
— Apenas para 3): denominação legal = «licor», a denominação legal da outra categoria 

de licores, cujos requisitos cumpre + não é utilizado o termo «cream» em inglês;
— Apenas para 4): denominação legal = qualquer das denominações permitidas por 

uma categoria de bebidas espirituosas, cujos requisitos são cumpridos (a denomina
ção legal «bebida espirituosa» só é permitida no caso de alusões a cascos de bebidas 
espirituosas);

— Para 2) a 4): alusão não na mesma linha que a denominação (legal) da bebida alcoó
lica + em carateres de tamanho não superior a metade do tamanho dos carateres da 
denominação (legal) e (eventual) TC (exceto no caso de alusões a cascos de bebidas 
espirituosas, que podem utilizar carateres do mesmo tamanho que a denominação 
legal e eventual TC);

— Para 3) + 4): alusão sempre acompanhada da denominação legal da bebida espiri
tuosa: ambas devem figurar no mesmo campo visual;

— Para 2) + 3): lista de ingredientes alcoólicos com indicação da percentagem de álcool, 
por ordem decrescente, pelo menos uma vez.

6.3. Misturas

DEFINIÇÃO:

Artigo 3.o, pontos 9 
e 10

Combinações de diferentes ingredientes alcoólicos destilados, ou seja, bebidas 
espirituosas (categorias ou IG), álcool etílico de origem agrícola e/ou destilados de 
origem agrícola, que resultem:

1) Numa bebida espirituosa que não pertença a uma categoria; ou
2) Numa bebida espirituosa que pertença a uma categoria (por exemplo, licor).
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REQUISITOS EM 
MATÉRIA DE 
ROTULAGEM:
Artigo 13.o, n.os 3 e 4

— Apenas para 1): denominação legal = «bebida espirituosa»;
— Apenas para 2): denominação legal = denominação da categoria;
— Denominações das bebidas espirituosas (categorias ou IG) mencionadas apenas 

numa lista de ingredientes alcoólicos no mesmo campo visual da denominação legal;
— A lista de ingredientes alcoólicos indica pelo menos uma vez, por ordem decrescente, 

a percentagem de álcool representada por cada um dos ingredientes da mistura;
— Apenas para 1): indica um dos termos «mistura», «misturada» ou «bebida espirituosa 

de mistura», caso seja apresentada a lista de ingredientes alcoólicos.

6.4. Lotes

DEFINIÇÃO:

Artigo 3.o, pontos 11 
e 12

Combinações de diferentes bebidas espirituosas que pertencem à mesma 
categoria com ligeiras diferenças em termos de:

1) Método de produção;
2) Alambiques utilizados;
3) Período de maturação ou envelhecimento; e/ou
4) Zona geográfica de produção.

REQUISITOS EM 
MATÉRIA DE 
ROTULAGEM:

Artigo 13.o, n.o 3-A

— Denominação legal = denominação da categoria (que pode ser complementada ou 
substituída pela denominação de uma IG);
Apenas para lotes de IG diferentes ou de IG + não IG:

— Denominações de outras bebidas espirituosas (categorias ou IG) mencionadas ape
nas numa lista de ingredientes alcoólicos no mesmo campo visual da denominação 
legal, pelo menos uma vez;

— Indica um dos termos «lote», «lotação» ou «lotado», caso seja apresentada a lista de 
ingredientes alcoólicos;

— A lista de ingredientes alcoólicos indica pelo menos uma vez, por ordem decrescente, 
a percentagem de álcool representada por cada um dos ingredientes do lote.
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V

(Avisos)

PROCEDIMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE 
CONCORRÊNCIA

COMISSÃO EUROPEIA

Notificação prévia de uma concentração 

(Processo M.10541 — GOLDMAN SACHS / GRUPO VISABEIRA / CONSTRUCTEL VISABEIRA) 

Processo suscetível de beneficiar do procedimento simplificado 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2022/C 78/04)

1. Em 10 de fevereiro de 2022, a Comissão recebeu a notificação de um projeto de concentração nos termos do 
artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (1).

Esta notificação diz respeito às seguintes empresas:

— Goldman Sachs Group, Inc. («Goldman Sachs», Estados Unidos da América)

— Grupo Visabeira S.A. («Visabeira», Portugal), controlado exclusivamente por Fernando Campos Nunes,

— Constructel Visabeira, S.A («Constructel», Portugal), controlada pela Visabeira.

A Goldman Sachs e a Visabeira adquirem, na aceção do artigo 3.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento das Concentrações, o 
controlo conjunto da Constructel, atualmente sob o controlo exclusivo da Visabeira, através da sua filial a 100 % Visabeira 
Global SGPS, S.A.

A concentração é efetuada mediante aquisição de ações.

2. As atividades das empresas em causa são as seguintes:

— Goldman Sachs: prestação de uma ampla gama de serviços nos setores da banca, valores mobiliários e investimentos em 
todo o mundo a uma clientela que inclui grandes empresas, instituições financeiras, administrações públicas e 
particulares com grandes fortunas,

— Visabeira: diversas atividades industriais e não industriais na Europa e em diversas partes do mundo, incluindo 
telecomunicações, energia, construção e tecnologia, cerâmica e vidro, mobiliário de cozinha, biocombustíveis (péletes) 
e sistemas energéticos, e ainda hotéis, estâncias turísticas e complexos de entretenimento, centros comerciais e serviços,

— Constructel: conceção, planeamento, engenharia, construção, reparação e manutenção de redes de telecomunicações e 
infraestruturas energéticas.

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação notificada pode ser abrangida pelo âmbito de 
aplicação do Regulamento das Concentrações. Reserva-se, contudo, o direito de tomar uma decisão definitiva sobre este 
ponto.

(1) JO L 24 de 29.1.2004, p. 1 («Regulamento das Concentrações»).
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De acordo com a Comunicação da Comissão relativa a um procedimento simplificado para o tratamento de certas 
concentrações nos termos do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (2), o referido processo é suscetível de 
beneficiar do procedimento previsto na comunicação.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre o projeto de 
concentração em causa.

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias a contar da data da presente publicação, indicando 
sempre a seguinte referência:

M.10541 — GOLDMAN SACHS / GRUPO VISABEIRA / CONSTRUCTEL VISABEIRA

As observações podem ser enviadas à Comissão por correio eletrónico, por fax ou por correio postal. Utilize os seguintes 
elementos de contacto:

Endereço eletrónico: COMP-MERGER-REGISTRY@ec.europa.eu

Fax +32 22964301

Endereço postal:

Comissão Europeia
Direção-Geral da Concorrência
Registo das Concentrações
1049 Bruxelles/Brussel
BELGIQUE/BELGIË

(2) JO C 366 de 14.12.2013, p. 5.
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Notificação prévia de uma concentração 

(Processo M.10349 — AMAZON/MGM) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2022/C 78/05)

1. Em 8 de fevereiro de 2022, a Comissão recebeu a notificação de um projeto de concentração nos termos do artigo 4.o 

do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (1).

Esta notificação diz respeito às seguintes empresas:

— Amazon.com, Inc. («Amazon», EUA)

— MGM Holdings Inc. («MGM», EUA)

A Amazon vai adquirir, na aceção do artigo 3.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento das Concentrações, o controlo da 
totalidade da MGM.

A concentração é efetuada mediante aquisição de ações.

2. As atividades das empresas em causa são as seguintes:

— A Amazon está presente numa série de setores, nomeadamente comércio retalhista, entretenimento, eletrónica de 
consumo e serviços tecnológicos. A Amazon desenvolve atividades de (co)produção de conteúdos audiovisuais através 
da Amazon Studios. Estes conteúdos estão disponíveis lado a lado com conteúdos de terceiros em Prime Video, a 
oferta de entretenimento doméstico da Amazon para os consumidores no EEE e a nível internacional. Além disso, a 
Amazon produz leitores multimédia que permitem a receção em contínuo e oferece outras formas de conteúdos 
digitais,

— A MGM dedica-se à produção de conteúdos audiovisuais e à sua distribuição à escala mundial. Em especial, a MGM está 
envolvida no desenvolvimento, na produção, no financiamento e na aquisição de filmes para exibição em salas de 
cinema, bem como na produção e licenciamento de filmes para distribuição por quaisquer outros meios, por exemplo 
fora das salas de cinema, televisão gratuita e paga, vídeo doméstico físico e todas as formas de entretenimento digital 
doméstico. No EEE, a MGM distribui os seus conteúdos através de terceiros. A MGM também se dedica ao 
licenciamento de direitos de propriedade intelectual para utilização em produtos de consumo e jogos interativos.

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação notificada pode ser abrangida pelo âmbito de 
aplicação do Regulamento das Concentrações. Reserva-se, contudo, o direito de tomar uma decisão definitiva sobre este 
ponto.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as suas eventuais observações sobre o projeto de 
concentração em causa.

As observações devem ser recebidas pela Comissão no prazo de 10 dias a contar da data da presente publicação, indicando 
sempre a seguinte referência:

M.10349 — AMAZON/MGM

As observações podem ser enviadas à Comissão por correio eletrónico, por fax ou por correio postal. Utilize os seguintes 
elementos de contacto:

Endereço eletrónico: COMP-MERGER-REGISTRY@ec.europa.eu

Fax +32 22964301

Endereço postal:

Comissão Europeia
Direção-Geral da Concorrência
Registo das Concentrações
1049 Bruxelles/Brussel
BELGIQUE/BELGIË

(1) JO L 24 de 29.1.2004, p. 1 («Regulamento das Concentrações»).
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OUTROS ATOS

COMISSÃO EUROPEIA

Publicação de um pedido de registo nos termos do artigo 17.o, n.o 6, do Regulamento (CE)  
n.o 110/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à definição, designação, apresentação, 

rotulagem e proteção das indicações geográficas das bebidas espirituosas e que revoga o 
Regulamento (CEE) n.o 1576/89 do Conselho 

(2022/C 78/06)

A presente publicação confere direito de oposição ao pedido de registo, nos termos do artigo 27.o do 
Regulamento (UE) 2019/787 do Parlamento Europeu e do Conselho

ESPECIFICAÇÕES PRINCIPAIS DA FICHA TÉCNICA

«Hohenloher Birnenbrand»/«Hohenloher Birnenwasser»

N.o UE: PGI-DE-02495 – 17 de abril de 2019

1. Indicação geográfica a registar

«Hohenloher Birnenbrand/Hohenloher Birnenwasser»

2. Categoria da bebida espirituosa

9. Aguardente de frutos

3. Descrição da bebida espirituosa

Características físicas, químicas e/ou 
organoléticas

A «Hohenloher Birnenbrand/Hohenloher Birnenwasser» é produzida 
exclusivamente na região de «Hohenlohe», por fermentação e destilação 
de peras dessa região, com exceção das variedades de pera de mesa (como 
a Williams Christ).

Título alcoométrico adquirido da bebida espirituosa pronta para 
consumo: pelo menos, 38 % volume.

Teor máximo de metanol: 1 200 g/hl álcool puro.

Limpidez: límpida.

Cor: incolor ou, no caso dos produtos envelhecidos em barrica de 
madeira, amarelado a acastanhado.

Odor: aroma típico de aguardente de pera em que sobressaem os taninos.

Sabor: bouquet aromático de pera, em parte típico da variedade de pera 
utilizada.

Aditivos alimentares autorizados ou outras substâncias: nenhum, com 
exceção da água para redução do título alcoométrico.
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Características específicas (por comparação 
com as bebidas espirituosas da mesma 
categoria)

A «Hohenloher Birnenbrand/Hohenloher Birnenwasser» é produzida 
exclusivamente a partir de peras cultivadas na área geográfica de 
«Hohenlohe». As variedades de pera utilizadas são variedades 
tradicionais, cultivadas na área geográfica e típicas da região. Por 
norma, são endémicas da região desde há séculos, pelo que têm 
demonstrado estar particularmente bem adaptadas às condições e 
utilizações locais. Tradicionalmente, trata-se de pereiras altas/de tronco 
alto, ou cultivadas em porta-enxertos vigorosos, com exceção das 
variedades de pera de mesa (como a William Christ).

Graças ao seu efeito conservante, as variedades de peras ricas em açúcar e 
taninos foram favorecidas e especificamente cultivadas para melhorar a 
conservação da sidra (vinho de fruta).

Os destilados obtidos a partir de variedades de pera típicas da área de 
«Hohenlohe» contêm, em média, 20 % mais lactato de etilo e 30 % mais 
1-hexanol do que os destilados obtidos a partir de outras variedades de 
pera. Ambas as substâncias são aromatizantes e servem como 
marcadores para a «Hohenloher Birnenbrand/Hohenloher 
Birnenwasser». Não devem ser definidos valores limite/absolutos para 
nenhum destes marcadores, uma vez que se encontram tipicamente nas 
matérias-primas Pyrus communis e estão sujeitos a condições biológicas e 
ambientais naturais, que podem mudar de ano para ano, nomeadamente 
em função das condições climáticas.

A «Hohenloher Birnenbrand/Hohenloher Birnenwasser» tem um título 
alcoométrico volúmico mínimo de 38 %, que é superior ao título 
alcoométrico volúmico mínimo de 37,5 % estabelecido para as 
aguardentes de frutos na legislação da UE.

No caso dos produtos envelhecidos em barrica de madeira, não são 
utilizados corantes, nem mesmo «caramelo» (E 150 a - d) para efeitos de 
equilíbrio de cor.

Não são adicionados edulcorantes aos destilados ou ao produto final para 
arredondar o sabor.

4. Área geográfica delimitada

A «Hohenloher Birnenbrand/Hohenloher Birnenwasser» apenas pode ser produzida na área geográfica definida e 
delimitada denominada «Hohenlohe», utilizando variedades de pera cultivadas na área e típicas da região, com exceção 
das variedades de pera de mesa (como a William Christ).

Para além do distrito rural de Hohenlohe, a área de «Hohenlohe», que se situa em Baden-Württemberg, compreende os 
distritos rurais vizinhos de Main-Tauber, Schwäbisch Hall e Heilbronn, bem como o distrito de Neckar-Odenwald, na 
região administrativa de Karlsruhe.

A redução do elevado título alcoométrico do(s) destilado(s) de pera através da adição de água, engarrafamento ou 
decantação noutros recipientes adequados para venda, bem como a rotulagem e embalagem, também podem ocorrer 
fora da área geográfica delimitada.
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5. Método de obtenção da bebida espirituosa

Título – Método Fermentação e destilação

Procedimento A primeira fase de produção da «Hohenloher Birnenbrand/Hohenloher 
Birnenwasser» consiste no corte ou trituração das peras (Pyrus communis 
L.) acabadas de colher exclusivamente na área geográfica delimitada. É 
importante assegurar que apenas sejam utilizadas peras maduras, sãs e 
limpas. As peras utilizadas pertencem a variedades tradicionais 
cultivadas exclusivamente na área geográfica, principalmente em 
pereiras de tronco alto ou cultivadas em porta-enxertos vigorosos e 
também em pereiras isoladas. Esta fase do processo é realizada para 
cada variedade individualmente, bem como com misturas de 
variedades. Os frutos cortados ou triturados são colocados numa cuba 
ou casco (maceração).

A segunda fase consiste na fermentação dos frutos macerados, 
adicionando-se, geralmente, leveduras puras. Não são utilizadas 
leveduras geneticamente modificadas. Durante a fermentação (a uma 
temperatura controlada e segundo um processo predefinido), os 
açúcares das peras são convertidos em álcool e dióxido de carbono. Em 
média, o processo de fermentação dura geralmente entre duas e seis 
semanas. Uma vez terminada a fermentação, o mosto fermentado é 
armazenado apenas por um curto período, para desenvolver os aromas 
típicos da pera. O teor alcoólico do mosto fermentado e armazenado é de 
4-8 % vol.

A terceira fase da produção é a destilação do mosto de pera fermentado. 
Na prática, são utilizados vários modelos de equipamento de destilação 
(conhecidos como alambiques) para este fim. Consoante a forma do 
equipamento de destilação (alambique com ou sem pratos de 
retificação), o mosto é destilado uma ou duas vezes até atingir menos de 
86 % vol. Atualmente, utilizam-se sobretudo caldeiras de destilação de 
cobre com pratos de retificação. Assim, o mosto é destilado uma única 
vez, o que não só poupa energia, como conserva melhor os aromas da 
pera. Na área geográfica delimitada de «Hohenlohe» existem 
tradicionalmente centenas de pequenas destilarias denominadas 
«Abfindungsbrennereien». Estas pequenas destilarias são tributadas a 
uma taxa fixa e a sua produção anual de álcool puro é limitada a 300 
litros ao abrigo da legislação em vigor em matéria de impostos especiais 
de consumo.

A quarta fase da produção, após a destilação, é o armazenamento (por 
exemplo, em recipientes de barro, cubas de aço inoxidável, etc.) e/ou a 
maturação em recipientes apropriados. São frequentemente utilizados 
cascos de madeira de freixo ou de castanheiro, para garantir que o 
destilado permanece incolor. No entanto, alguns produtores de 
«Hohenloher Birnenbrand/Hohenloher Birnenwasser» utilizam 
igualmente cascos de madeira de carvalho.

Após o armazenamento ou maturação, a quinta fase de produção é o 
processo de acabamento, que inclui as seguintes fases:

— mistura opcional de vários destilados de pera que devem cumprir o 
requisito supra;

— redução do elevado teor alcoólico do(s) destilado(s) de pera com água;

— engarrafamento ou decantação noutros recipientes adequados para 
venda e

— rotulagem e acondicionamento.
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A «Hohenloher Birnenbrand/Hohenloher Birnenwasser» não contém 
aditivos alimentares, outras substâncias para equilibrar a cor ou 
edulcorantes.

Não são utilizadas cascas ou aparas de madeira nas cubas para a 
maturação dos destilados de pera.

6. Relação com o meio geográfico ou a origem

Elementos relativos à área ou origem 
geográfica importantes para a relação

Desde tempos imemoriais, a área geográfica de «Hohenlohe» e as suas 
áreas naturais individuais caracterizam-se (em especial nos vales 
fluviais) por pomares campestres e, nomeadamente no que diz respeito 
às peras, por pereiras altas/de tronco alto ou cultivadas em porta- 
enxertos vigorosos, incluindo árvores dispersas ou alinhadas em redor 
da área (por exemplo, em estradas ou avenidas arborizadas) e pereiras 
isoladas na orla de terras aráveis. A diversidade das áreas naturais e das 
condições locais reflete-se na diversidade das variedades de pera típicas 
do local de produção.

As variedades de pera com elevado teor de açúcar são particularmente 
adequadas para a produção de álcool (rendimento de álcool).
As variedades de pera utilizadas para produzir destilados são, sobretudo, 
as típicas da região de «Hohenlohe», tais como: Karcherbirne, 
Nägelesbirne, Fässlesbirne/Schnäwelesbirne, Palmischbirne e Wahlsche 
Schnapsbirne. Estas variedades também têm designações regionais.

Estas variedades especiais de peras para perada e para «Schnaps» 
(«Schnaps» é um termo coloquial utilizado no sul da Alemanha para 
designar bebidas espirituosas de qualidade) são também descritas na 
literatura.

As duas instituições de investigação de Württemberg especializadas em 
bebidas espirituosas e, em especial, em aguardentes de frutos (o Instituto 
Estatal de Educação e Investigação para a Viticultura e Pomologia e o 
Instituto de Tecnologia de Fermentação da Universidade de Hohenheim) 
realizaram investigação especificamente sobre as aguardentes de pera da 
região de Hohenlohe e demonstraram a sua qualidade específica devido a 
conterem, em média, 20 % mais lactato de etilo e 30 % mais 1-hexanol do 
que os destilados obtidos a partir de outras variedades de pera cultivadas 
em pomares campestres.

Num projeto de investigação intitulado «Quality Distillates from Orchard 
Fruit» [Destilados de qualidade a partir de frutos de pomar] realizado pela 
Universidade de Hohenheim (Instituto de Tecnologia Alimentar, 
Departamento de Tecnologia de Fermentação) entre 1999 e 2001, as 
várias variedades de pera foram examinadas quanto à sua adequação 
para produzir destilados valiosos, aromáticos e típicos. O estudo 
confirmou que as variedades de pera típicas da área geográfica acima 
referida têm potencial para produzir destilados de pera de elevada 
qualidade, típicos da região (ver as informações na secção «Descrição da 
bebida espirituosa»).
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No âmbito de outro projeto realizado pela Universidade de Hohenheim 
(Instituto de Tecnologia Alimentar, Departamento de Tecnologia de 
Fermentação) em conjunto com a Landesverband der Klein- und 
Obstbrenner Nord-Württemberg e.V., de 2013 a 2014, confirmou-se uma 
vez mais que a «Hohenloher Birnenbrand/Hohenloher Birnenwasser», 
seja monovarietal ou produzida a partir de uma combinação de 
variedades, tem um potencial organolético significativamente maior do 
que as aguardentes de pera produzidas a partir de outras variedades de 
pera comuns, incluindo as aguardentes de pera Williams.

Características específicas da bebida 
espirituosa atribuíveis à área geográfica

Para além dos séculos de destilação tradicional de aguardentes de frutos, a 
característica mais significativa e tradicional é a esmagadora utilização de 
porta-enxertos vigorosos, bem como a vasta gama de variedades de pera 
que, devido ao seu elevado teor de açúcar e, em certa medida, de taninos, 
são adequadas para serem transformadas em vários produtos.

Os porta-enxertos vigorosos têm raízes mais profundas e, como tal, 
também são capazes de transpor para o fruto a mineralidade do solo e 
um sabor característico. Em geral, as variedades de pomóideas adaptadas 
a porta-enxertos vigorosos contêm um elevado nível de taninos, em 
comparação com as variedades cultivadas em porta-enxertos 
ananicantes, o que lhes confere um sabor acre e adstringente.

Sobretudo em áreas menos adaptadas ao cultivo intensivo de frutos em 
porta-enxertos ananicantes para consumo direto, as condições 
edafoclimáticas especiais e diversificadas da área geográfica permitem 
que as peras/variedades de pera aí tradicionalmente cultivadas e as 
variedades adaptadas às diferentes condições locais prosperem, como 
parte do cultivo extensivo de pomares campestres. Por conseguinte, 
estas variedades de pera contribuem para uma relação açúcar-acidez 
equilibrada e trazem os correspondentes sabores tânicos e específicos 
da variedade de uma forma que é característica de cada variedade e, 
portanto, de cada local. Estes sabores refletem-se nas propriedades 
organoléticas do destilado. Em particular, o cultivo em pereiras de troco 
alto ou com porta-enxertos vigorosos ajuda a assegurar que o perfil de 
sabor específico da variedade das matérias-primas correspondentes se 
reflita nas propriedades organoléticas características (em especial no 
odor e sabor) dos destilados relevantes (aromas de taninos, por 
exemplo). Além disso, está presente também o aroma típico das 
aguardentes de pera, bem como o bouquet aromático de pera, em parte 
típico da variedade de pera utilizada.

A área geográfica caracteriza-se pela riqueza de variedades tradicionais de 
pera, incluindo muitas que ao longo dos séculos desenvolveram uma 
particular adequação (elevado teor de açúcar, aromas, taninos) para 
serem processadas em caldeiras de destilação, o que favoreceu a sua 
propagação, sendo muito valorizadas na região e não só (ver também 
«Die 100 besten Obstsorten für die Brennerei») [«As 100 melhores 
variedades de frutos para destilação»] (Hartmann/Schwarz, p. 100 et seq.).

No seu livro «Die Kernobstsorten Württembergs» [«As variedades de 
pomóideas de Württemberg»] de 1854, Eduard Lucas descreveu 
variedades de pera com propriedades especialmente adequadas à 
destilação (qualidade especial, por exemplo, Karcherbirne, Masselbacher 
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Mostbirne, Geddelbacher Mostbirne, Steinbacher Mostbirne, 
Palmischbirne, Nägelesbirne, Fässlesbirne/Schnäwelesbirne, 
Mästlesbirne, Wilde Eierbirne). A Wahlsche Schnapsbirne é uma 
variedade autóctone especial, cujo rebento espontâneo foi descoberto 
no século passado por um destilador de aguardente de frutos de 
Hohenlohe.

7. Disposições da União Europeia ou disposições nacionais/regionais

Base jurídica Legislação da UE relativa às bebidas espirituosas; legislação horizontal da 
UE sobre a rotulagem dos géneros alimentícios; legislação nacional 
relativa às bebidas espirituosas (legislação federal).

Descrição do(s) requisito(s) Critérios gerais de qualidade para as aguardentes de frutos

8. Requerente

Nome e título do requerente Bundesministerium für Ernährung und Landwirtschaft [Ministério Federal da 
Alimentação e da Agricultura], Unidade 414

Estatuto jurídico, dimensão e composição (no 
caso das pessoas coletivas)

Ministério federal, parte do Governo federal

Nacionalidade Alemanha

Endereço Rochusstrasse 1
53123 Bona

País Alemanha

Telefone +49 0228995290

Endereço(s) eletrónico(s): poststelle@bmel.bund.de, 414@bmel.bund.de

9. Complemento à indicação geográfica

Complemento à indicação geográfica Outras denominações geográficas e referências

Definição, descrição ou âmbito do 
complemento

Se a «Hohenloher Birnenbrand/Hohenloher Birnenwasser» for 
comercializada também com o nome de uma região ou local situados 
dentro da área geográfica definida como «Hohenlohe» (por exemplo, 
Schwäbisch Haller Birnenbrand, Heilbronner Birnenbrand), as peras 
devem provir dessa região geográfica mais pequena e a destilaria deve 
estar situada nessa região.

Também podem ser aditadas informações relacionadas com conceitos de 
marketing regional, por exemplo um logótipo para «Hohenloher 
Streuobstparadies» [Paraíso de Pomares de Hohenlohe].
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Complemento à indicação geográfica Informações relativas à maturação e envelhecimento e outras 
informações (variedades de pera).

Definição, descrição ou âmbito do 
complemento

As regras gerais quanto às informações relativas à maturação e ao 
envelhecimento aplicam-se às aguardentes de frutos com uma 
denominação genérica (denominação de venda ou denominação legal). 
As informações relativas ao envelhecimento estão também sujeitas às 
seguintes regras:

1. Se um produto tiver sido envelhecido ou armazenado durante, pelo 
menos, 12 meses, pode ser rotulado com a duração precisa do 
envelhecimento ou armazenamento em anos ou meses, por 
exemplo, «envelhecido durante 14 meses» ou «armazenado durante 
14 meses».

2. Os produtos envelhecidos durante três anos podem ser rotulados 
como «alt» [aguardente velha].

3. As indicações relativas à idade geralmente utilizadas para bebidas 
espirituosas e Weinbrand/brandy, tais como «VSOP», «VS» etc., não 
são utilizadas para a «Hohenloher Birnenbrand/Hohenloher 
Birnenwasser».

4. Para além da indicação geográfica «Hohenloher Birnenbrand/
/Hohenloher Birnenwasser», podem ser também indicadas as 
variedades de pera utilizadas.

5. É permitida a utilização de indicações geográficas sob a forma de 
marcas coletivas em conjunto com conceitos de marketing regional 
(por exemplo, Naturpark Schwäbisch-Fränkischer Wald, 
WiesenObst). Se uma indicação complementar especificar uma 
unidade geográfica mais pequena do que a área geográfica, as peras 
devem provir dessa unidade geográfica mais pequena e a destilaria 
deve estar aí situada. Sem prejuízo do acima referido, podem ser 
utilizados rótulos de qualidade certificados adquiridos com base 
num sistema de atribuição que envolva um exame analítico e 
organolético.

6. A indicação geográfica «Hohenloher Birnenbrand/Hohenloher 
Birnenwasser» pode ser acompanhada de uma indicação da 
variedade ou variedades utilizadas como matéria-prima, por ordem 
decrescente de acordo com a respetiva proporção, desde que se trate 
de variedades regionais típicas que se encontrem e sejam utilizadas na 
área geográfica há mais de 50 anos. As informações relevantes e 
necessárias são fornecidas pela Landesverband der Klein- und 
Obstbrenner Nord-Württemberg e. V. ou podem ser consultadas em 
http://www.logl-bw.de/index.php/extensions/streuobst.

7. Os produtos inteiramente produzidos numa instalação, isto é, 
destilados, cujo título alcoométrico foi reduzido e que foram 
engarrafados na mesma instalação, podem também ser rotulados 
com as palavras adicionais «destilliert und abgefüllt in der Brennerei» 
[destilado e engarrafado na destilaria].
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